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CONTRATO PARTICULAR DE APRESENTAÇAO ARTISTICA 

São partes neste instrumento contratual: 	 OJ 

CONTRATANTE: MATOS E AZEVEDO LTDA-ME, situada a Rua F, no 372, Bairro : UniSo-
Parauapebas -PA , inscrita no CNPJ: 97.529.296/0001-09, representada nesta ato pelo Sr: 
Jeferson Matos de Oliveira, portador do RG: 45515770 -SSP/PR e CPF:636.143.839-20, 
doravante denominada apenas de CONTRATANTE. 

CONTRATADO: JOSÉ ANTONIO PEREIRA DE MELO, residente na Rua 14, no 314, Bairro 
União, Parauapebas-PA, portador do RG: 7625747 -SSP/MA e CPF: 167,118.072-00, 
doravante denominado apenas de CONTRATADO. 

PRIMEIRA: DO OBJETO 
1 - 	É objeto deste contrato, como responsabilidade do CONTRATADO, na condição de 

a--tite/representante credenciado da BANDA FORRO DO POVO DE DEUS a sua 
apresentação no seguinte local e data: 

CIDADE 	 TIPO DE EVENTO 
Parauapebas-PA 25 ANOS DA PASTORAL DA CRIANÇA DIOCESE DE MARABÁ 

DATA 	 HORÁRIO 
10 de julho de 2017 	 15:00 

1.2. A apresentação corresponde a um show a ser realizado pelo ARTISTA com duração 
mínima de 90(NOVENTA) minutos, no local, cidade e data, antes descritos. 

SEGUNDA: DA REMUNERAÇÃO 
2.1 Como remuneração pela apresentação do espetáculo o CONTRATANTE pagará o 
CONTRATADO a importância total de R$ 11.000,00 (onze mil reais), com a seguinte forma 
r1" pagamento: 

R$ 5.000,00 a serem pagos dia 03/07/2017 e R$. 6.000.00 até o dia do 

EM:2J j 
TERCEIRA: DOS ADENDOS 
11- As especificações com relação a transporte e hospedagem; técnica e çpxparins se 
encontram nos adendos em anexo o presente. 

Mcm. %%2k 

3.2 Os adendos mencionados nas cláusulas deste instrumento, são parte integrante do 
contrato, como se cláusulas suas fossem. Os aceita a CONTRATANTE, que desde já afirma ter 
pleno conhecimento dos termos e especificações ali contidos, concordando com tudo, e se 
obrigando a cumprir rigorosamente as especificações a tempo e a hora. 

3.3 - O 'não cumprimento das especificações dos adendos possibilita à CONTRATADA a 
rescisão do presente contrato, SEM QUALQUER CULPA DO CONTRATADO e ou aplicação das 
sanções previstas. 
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3.4 - O cumprimento daquilo estipulado nos adendos fica sob responsabilidade de pagamento 
e cumprimento exclusivo cia LUINIKMIPJNIt. 

) 

QUARTA: DA APRESENTAÇÃO 	 A 
4.1. Obriga-se o CONTRATADO, para a apresentação do show, ao fornecimento 
documentos necessários à sua liberação, desde que previamente informada pelo contratante; t> 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da realização do show; entende-se por 
documentos, xérox do recibo de pagamento anual do Sindicato da categoria e 0MB de cada 
músico integrante da banda/artista. 

4,2. o artista e equipe deverão comparecer na cidade indicada pelo CONTRATANTE até o 
dia: ESTABELECIDO NA CLAUSULA 1.1 DESTE CONTRATO. 

4.3. Salvo prévia e expressa concordância do CONTRATADO a apresentação sempre se 
fará em locais cobertos e fechados. 

4.4 Concordando o CONTRATADO em que o show venha a ser realizado em tocai aberto 
(c po de futebol, áreas livres, etc.), o CONTRATANTE desde já aceita como condição para 
a realização do show que o CONTRATADO, verificando a impossibilidade de realização do 
show por falta de condições técnicas, falta de segurança e qualquer fator que venha interferir 
com a qualidade da apresentação ficará desobrigada de adimplir com sua obrigação. 

QUINTA: DA PRODUÇÃO 
5.1. Obriga-se o CONTRATANTE à produção do espetáculo com as seguintes providências 
mínimas; 
5.2. Contratação do local da apresentação sem qualquer ônus para a CONTRATADO. 

5.3 	Preparação e veiculação das peças publicitárias para a divulgação da apresentação 
pactuada: 
A) 	Excluem-se da divulgação entrevistas, programas, gravações, etc..., de natureza 
publicitária; 
6) 	Fica vetada a gravação sonora ou audiovisual da apresentação, com exceção da 
gravação autorizada pelo CONTRATADO; 	 fl'FERE  COM ORIGfl'IAL 
C) 	Todo o material publicitário utilizando o nome "BANDA FORRO DO P'VDE DES" 
drrá ser previamente aprovado pela produção do artista. 	 1EM:1S.J.Q.J lj 

SECULT 

5.4 Confecção dos palcos, construídos com padrões de segurança e estética ade,P 	S%ZI com piso rigorosamente nivelado e fixado. No caso de show ao ar livre, o palco deverá ser 
coberto e fechado no fundo e laterais com estruturas e materiais adequados, totalmente 
pintado de preto com as dimensões mínimas de: Seguir especificações do adendo n°.1: 
A) 	Entre o palco e o público deverá ser mantido um espaço mínimo de 1 metro protegido 
por alambrado, que preveja a circulação de técnicos e pessoal qualificado, autorizado pelo 
CONTRATADO, abrangendo-se toda a área frontal e lateral do palco, bem como "back-
sta g e"; 
6) 	Reserva-se o CONTRATADO a prévia vistoria do palco e do alanibrado, podendo, 
considerando-os inaceitáveis, cancelar a apresentação de pleno direito, a menos que as 
modificações requeridas sejam completadas até 4 horas do início da apresentação. 
C) Ceder o palco e áreas afins para o CONTRATADO completamente pronto, livre e limpo 
12(doze) horas antes do início previsto do SHOW para a montagem, além de providenciar 
fácil acesso para carga e descarga dos equipamentos no local. 
D) Reserva-se o CONTRATADO e a seu técnico de Sonorização e Iluminação a prévia 
vistoria das instalações elétricas do local em que se realizar o show podendo considerá-los 
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sem as condições necessárias e cancelar de pleno cireito o snuw,, o iiteuiu .juc 

modificações sejam feitas até (quatro) horas antes do início da apresentação pactuada. 

5.5 	O CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADO, ou seja a equipe técnica, condiçs 	'\ 
de acesso livre a área do palco, camarim ao local do show. 	 L 	á 

5.6 Segurança Pública durante a apresentação de acordo com as exigências legais (Corpo....j 	O) 

de Bombeiros e Força Pública) e um mínimo de seguranças, especificadas no adendo n° 
desarmados e em trajes civis, devidamente habilitados para a função, destinados à proteção - 
de equipamentos e garantia pessoal do artista, sua equipe e acompanhantes ordenados pelo 
CONTRATADO. 

5.7 Todas as despesas, ônus e responsabilidade pela produção caberão exclusivamente ao 
CONTRATANTE, em nada respondendo por elas a CONTRATADO. 

SEXTA: HOTEL ALIMENTAÇÃO 
6.1 	Os valores devidos a título de diária de alimentação ou havidos a este título, em 
nr 'numa hipótese serão compensados com quaisquer outros valores previstos neste 
co r-,tra to. 

SETÍMA: DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
7.1 Responderá o CONTRATANTE por todos os danos que vier a causar o CONTRATADO, 
compreendendo o artista, a equipe necessária para a realização do show, eventuais 
acompanhantes ou a terceiros, direta ou indiretamente, ressalvados os casos fortuitos e de 
força maior. 
7.2 Em caso de adiamento por motivo de força maior, tal decisão deverá ser tomada entre 
ambas as partes - em comum acordo - sendo o show transferido para uma data dentro de 
um período máximo de 15 (quinze) dias. Data esta, naturalmente, que esteja disponível na 
agenda do CONTRATADo. Para tanto, o CONTRATANTE deverá arcar novamente com os \: 
custos de passagens aéreas, excesso de bagagem, transportes, diárias alimentares, 
hospedagem e todas as exigências técnico-operacionais para a realização do espetáculo em 
nova data. Bem como, respeitando e se responsabilizando por todas as cláusulas 
neste ContratoContrato atual. Nlantendó-se os valores e datas acordadas para 
havendo devolução das importâncias recebidas em hipótese alguma. 	EN1:tkJJ 1 

SECIAT  
(—CAVA. DAS PENALIDADES 
8.1 O descumprimento deste contrato ou de qualquer de suas cláusulas pelo 
CONTRATANTE, independente da rescisão facultada o CONTRATADO, implicará ainda no 
pagamento de perdas e danos de, no mínimo 50% (cinqüenta) por cento do valor do 
espetáculo. A rescisão pode se dar até 4 h antes do início do espetáculo, ou por falta 
de pagamento total ou parcial ou por não cumprimento do estipulado no presente 
contrato. 

8.2 O atraso nos pagamentos descritos na cláusula segunda implicará no acréscimo de 
correção monetária e juros legais, independentemente da rescisão e de pena combinada na 
clausula "9.1" ou perda dos valores, quando foro caso, 

8.3 O não pagamento dos valores acumulados com as multas previstas, quando ocorrer, 
poderão ser objeto de emissão de duplicatas, independentemente de aceite, para efeito de 
cobranças judiciais com o que concorda o CONTRATANTE neste ato. 
8.4 O descumprimento deste contrato ou de qualquer de suas cláusulas pela CONTRATADA 
implicará o pagamento de multa correspondente a 500/o do valor pago pela apresentação. 
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,ttrv o eQ2rc ó 
ITRATADO: 

/ 

..AJI{TRAT RIM TE: 

NONA: DOS NEGÓCIOS DE TERCEIROS 
9,1 Sem prejuízo do disposto neste contrato, as partes responderão integralmente pelos 
negócios com terceiros, desde que aprovados prévia e expressamente pelo CONTRATADO, 
envolvendo a apresentação do artista, de per si. 

9.2 Em caso de repasse do show para terceiros, obriga-se o CONTRATANTE a comunicar 
tal fato, responsabilizando-se pelo integral cumprimento deste contrato, eximindo-se o 
CONTRATADO de pagar, receber, concordar, discordar ou tratar de qualquer dos asp&dt Cd.. 
estipulados neste instrumento com qualquer pessoa além do CONTRATANTE. 

DÉCIMA: DO FORO 
Fica eleito o Foro da Cidade mais próxima, com expressa renúncia de qualquer ou&o, pq_0) 
mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer cuestão decorrente deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2(duas) vias de 
inual teor e forma, para que produzam idênticos efeitos, na presença de 02(duas) 

;ternunhas abaixo assinados. O presente contrato, deverá ser devolvido assinado e com 
firma reconhecida em todas as vias pelo CONTRATANTE, no prazo máximo de OS (cinco) dias, 
no produzindo efeito e ficando expressamente revidado se ultrapassado este prazo. As 
assirj,aturas devem ser devidamente reconhecidas em cartório competente. Bem como 
ent~rég_L a cópia autenticada do contrato social, caso a contratante seja pessoa jurídica. 

Parauapebas, 20 de junho de 2017. 
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CONTRATO PARTICULAR DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 	'>\ 

São partes neste instrumento contratual: 
19 

CONTRATANTE: MATOS E AZEVEDO LTDA-ME, situada a Rua F, no 372, Bairro União >  
Parauapebas -PA , inscrita no CNPJ: 97.529.296/0001-09, representada nesta ato pelo Sr: 
Jeferson Matos de Oliveira, portador do RG: 45515770 -SSP/PR e CPF:636.143.839-20, 
doravante denominada apenas de CONTRATANTE. 

CONTRATADO: JOSÉ ANTONIO PEREIRA DE MELO, residente na Rua 14, n° 314, Bairro 
União, Parauapebas-PA, portador do RG: 7625747 -SSP/MA e CPF: 167.118.072-00, 
doravante denominado apenas de CONTRATADO. 

V 'MEIRA- DO OBJETO 
r- . É objeto deste contrato, como responsabilidade do CONTRATADO, na condição de 
agente/ representante credenciado da BANDA FORRO DO POVO DE DEUS a sua 
apresentação no seguinte local e data: 

CIDADE 	 TIPO DE EVENTO 
Parauapebas-PA 	 FESTA DO PADROEIRO DE PARAIJAPEBAS 

DATA 	 HORÁRIO 
20 de janeiro de 2018 	 20:00 

1.2. A apresentação corresponde a um show a ser realizado pelo ARTISTA com duração 
mínima de 90(NOVENTA) minutos, no local, cidade e data, antes descritos. G AL CONFERE COM ORIVIN 

SEGUNDA: DA REMUNERAÇÃO 
2.1 Como remuneração pela apresentação do espetáculo o CONTRATANTE-  5àãYã o 
enNTRATADO a importância total de R$ 08.000,00 (oito mil reais), com a seguinte forma de 
tnigamento: 

Wst 5\ 

R$ 4.000,00 a serem pagos dia 11/01/2018 e R$. 4.000.00 até o dia do evento em espécie. 

TERCEIRA: DOS ADENDOS 
3.1- As especificações com relação a transporte e hospedagem; técnica e camarins se 
encontram nos adendos em anexo o presente. 

3.2 Os adendos mencionados nas cláusulas deste instrumento, são parte integrante do 
contrato, como se cláusulas suas fossem. Os aceita a CONTRATANTE, que desde já afirma ter 
pleno conhecimento dos termos e especificações ali contidos, concordando com tudo, e se 
obrigando a cumprir rigorosamente as especificações a tempo e a hora. 

3.3 - O não cumprimento das especificações dos adendos possibilita à CONTRATADA a 
rescisão do presente contrato, SEM QUALQUER CULPA DO CONTRATADO e ou aplicação das 
sanções previstas. 
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JQ\ 
3.4 - O cumprimento daquilo estipulado nos adendos fica sob responsabilidade de pagamento/1>'\ 

e cumprimento exclusivo da CONTRATANTE. 	 1M 

QUARTA:  DA APRESENTAÇÃO 	 s— O) 

4.1. Obriga-se o CONTRATADO, para a apresentação do show, ao fornecimenÇ/ 
documentos necessários à sua liberação, desde que previamente informada pelo contratante, 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da realização do show; entende-se por 
documentos, xérox do recibo de pagamento anual do Sindicato da categoria e 0MB de cada 
músico integrante da banda/artista. 

4.2. o artista e equipe deverão comparecer na cidade indicada pelo CONTRATANTE até o 
dia: ESTABELECIDO NA CLAUSULA 1.1 DESTE CONTRATO. 

4.3. Salvo prévia e expressa concordância do CONTRATADO a apresentação sempre se 
fará em locais cobertos e fechados. 

1 Concordando o CONTRATADO em que o show venha a ser realizado em local aberto 
(campo de futebol, áreas livres, etc.), o CONTRATANTE desde já aceita como condição para 

a realização do show que o CONTRATADO, verificando a impossibilidade de realização do 
show por falta de condições técnicas, falta de segurança e qualquer fator que venha interferir 
com a qualidade da apresentação ficará desobrigada de adimplir com sua obrigação. 

QUINTA: DA PRODUÇÃO 
5.1. Obriga-se o CONTRATANTE à produção do espetáculo com as seguintes providências 
mínimas: 
5.2. Contratação do local da apresentação sem qualquer ônus para a CONTRATADO. 

5.3 	Preparação e veiculação das peças publicitárias para a divulgação da apresentação 
pactuada: 
A) Excluem-se da divulgação entrevistas, programas, gravações, etc..., de natureza 
publicitária; 
B) Fica vetada a gravação sonora ou audiovisual da 
gravação autorizada pelo CONTRATADO;

1 
C) Todo o material publicitário utilizando o nome "BANDA FORRO 
everá ser previamente aprovado pela produção do artista. 

5.4 Confecção dos palcos, construídos com padrões de segurança e estética '  t.ados, 
com piso rigorosamente nivelado e fixado. No caso de show ao ar livre, o palco deverá ser 
coberto e fechado no fundo e laterais com estruturas e 	materiais adequados, totalmente 
pintado de preto com as dimensões mínimas de: Seguir especificações do adendo no. 1: 
A) Entre o palco e o público deverá ser mantido um espaço mínimo de 1 metro protegido 
por alambrado, que preveja a circulação de técnicos e pessoal qualificado, autorizado pelo 
CONTRATADO, abrangendo-se toda a área frontal e lateral do palco, bem como "back-
stage"; 
B) Reserva-se o CONTRATADO a prévia vistoria do palco e do alarnbrado, podendo, 
considerando-os inaceitáveis, cancelar a apresentação de pleno direito, a menos que as 
modificações requeridas sejam completadas até 4 horas do início da apresentação. 
C) Ceder o palco e áreas afins para o CONTRATADO completamente pronto, livre e limpo 
12(doze) horas antes do início previsto do Sl-IOW para a montagem,além de providenciar fácil 
acesso para carga e descarga dos equipamentos no local. 
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D) 	Reserva-se o CONTRATADO e a seu tecnico ue uim,4ovov C £O4II,,tÁ 

vistoria das instalações elétricas do local em que se realizar o show podendo considerá-los 
sem as condições necessárias e cancelar de pleno direito o show, a menos que as 
modificações sejam feitas até (quatro) horas antes do início da apresentação pactuada, 	- 

5.5 	O CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADO, ou seja a equipe técnica, condç6es 
de acesso livre a área do palco, camarim ao tocai do show. 

5.6 Segurança Pública durante a apresentação de acordo com as exigências legais (Cop04.... oj  
de Bombeiros e Força Pública) e um mínimo de seguranças, especificadas no adendo n.9n17/ 
desarmados e em trajes civis, devidamente habilitados para a função, destinados à proteção 
de equipamentos e garantia pessoal do artista, sua equipe e acompanhantes ordenados pelo 
CONTRATADO. 

5.7 Todas as despesas, ônus e responsabilidade pela produção caberão exclusivamente ao 
CONTRATANTE, em nada respondendo por elas a CONTRATADO. 

rXTA HOTEL ALIMENTAÇÃO 
t--1 	Os valores devidos a título de diária de alimentação ou havidos a este título, em 
nenhuma hipótese serão compensados com quaisquer outros valores previstos neste 
contrato. 

SETÍMA: DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
7.1 P.esponderá o CONTRATANTE por todos os danos que vier a causar o CONTRATADO, 
compreendendo o artista, a equipe necessária para a realização do show, eventuais 
acompanhantes ou a terceiros, direta ou indiretamente, ressalvados os casos fortuitos e de 
força maior. 
7.2 Em caso de adiamento por motivo de força maior, tal decisão deverá ser tomada entre 
ambas as partes - em comum acordo - sendo o show transferido para uma data dentro de 
um período máximo de 15 (quinze) dias. Data esta, naturalmente, que esteja disponível na 
agenda do CONTRATADo. Para tanto, o CONTRATANTE deverá arcar novamente com os 
custos de passagens aéreas, excesso de bagagem, transportes, diárias alimentares, 
hospedagem e todas as exigêlicias técnico-operacionais para a realização do espetáculo em 
nova data. Bem como, respeitando e se responsabilizando por todas a 	

M 
neste Contrato atual. Mantendo-se os valores e datas acordadas pa a pariamento, hao 

	

ivendo devolução das importâncias recebidas em hipótese alguma. 	EM;. Jf2b.J_LL_ 
SECULT 

OITAVA- DAS PENALIDADES 
8.1 O descumprimento deste contrato ou de qualquer de suas cláusulas pe2í 
CONTRATANTE, independente da rescisão facultada o CONTRATADO, implicará ainda no 
pagamento de perdas e danos de no mínimo SO% (cinqüenta) por cento do valor do 
espetáculo. A rescisão pode se dar até 4 ti antes do inicio do espetáculo, ou por falta 
de pagamento total ou parcial ou por não cumprimento do estipulado no presente 
contrato. 

8.2 O atraso nos pagamentos descritos na cláusula segunda implicará no acréscimo de 
correção monetária e juros legais, independentemente da rescisão e de pena combinada na 
clausula "9.1" ou perda dos valores, quando foro caso. 

8.3 O não pagamento dos valores acumulados com as multas previstas, quando ocorrer, 
poderão ser objeto de emissão de duplicatas, independentemente de aceite, para efeito de 
cobranças judiciais com o que concorda o CONTRATANTE neste ato. 
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Parauapebas, 03 de janeiro de 2018. 

4 

7 
- ( 

CONFERE COM ORIGINAL  

-w»oo 

/ 

,',, CONTRATANTE: 

Aí) LAA.ce 
TADO: 

8.4 O descurnprirnento deste contrato ou de qualquer de suas cláusulas pela CONTRATADA 
implicará o pagamento de multa correspondente a 50°/o do valor pago pela apresentação. 

NONA: DOS NEGÓCIOS DE TERCEIROS 
9.1 Sem prejuízo do disposto neste contrato, as partes responderão integralmente pelos 
negócios com terceiros, desde que aprovados prévia e expressamente pelo CONTRATADO, 
envolvendo a apresentação do artista, de per si. 

9.2 Em caso de repasse do show para terceiros, obriga-se o CONTRATANTE a comunicar 
tal fato, responsabilizando-se pelo integral cumprimento deste contrato, eximindo-se o 
CONTRATADO de pagar, receber, concordar, discordar ou tratar de qualquer dos aspectos 
estipulados neste instrumento com qualquer pessoa além do CONTRATANTE. 

DÉCIMA: DO FORO 
Fica eIeitQ Q Foro da Cidade mais próxima, com expressa renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão decorrente deste contrato. 

por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2(duas) vias de 
igual teor e forma, para que produzam idênticos efeitos, na presença de 02(duas) 
testemunhas abaixo assinados. O presente contrato, deverá ser devolvido assinado e com 
firma reconhecida em todas as vias pelo CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
no produzindo efeito e ficando expressamente revidado se ultrapassado este prazo. As 
assinaturas devem ser devidamente reconhecidas em cartório competente. Bem como 
çMfQue cópia autenticada do contrato social, caso a contratante seja pessoa jurídica., 

IACA. 15t61-. 
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CONTRATO PARTICULAR DE APRESENTAÇÃO ARTISTICA 

São partes neste instrumento contratual: 

CONTRATANTE: J F ANCHIETA CORDEIRO-ME, CNPJ. ri2  

05.890.018/0001-20, situada na Rua P, 188, Bairro União, 

Parauapebas-PA, neste ato representado por JOSÉ FRANCISCO 

ANCHIETA CORDEIRO, portador do CPF n9  CPF n2  122.378.412-68, 

RO 4270376 SSP/PA. 

CONTRATADA: JOSÉ ANTONIO PEREIRA DE MELO , situada a Rua 

14, n 314, Bairro : cidade nova, Parauapebas-PA , 	portador do 

PC: 7625747 —SSP/MA e CPF: 167.118.072-00, Parauapebas/PA, 

representante da banda FORRÓ DO POVO DE DEUS, na melhor forma 

de direito, as partes convencionam as condições e cláusulas que 

regerão o presente CONTRATO, as quais mutuamente aceitam e 

outorgam a saber: 

DO OBJETO 

1.1. É objeto deste contrato, como responsabilidade do CONTRATADO, na 

condição de agente/ representante credenciado do artista FORRO DO POVO DE 

DEUS, a sua apresentação no seguinte local e data:  

CIDADE/LOCAL - Parauapebas-PA 

TIPO DE EVENTO - Aniversário de Parauapebas 2018 

LOCAL - Praça Pública 	
rcõ 	COM oRiKC 

EM:ZJbIiL. 
DATA - 10 de maio de 2018 

HORÁRIO - 21:00 horas 	 - 
r\c* 

1.2. A apresentação corresponde a um show a ser realizado pelo artista, no 

local, cidade e data, antes descritos. 

DA REMUNERAÇÃO 

2.1 Como remuneração pela apresentação do espetáculo o CONTRATANTE pagará 

o CONTRATADO a importância total de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos 

reais), na seguinte forma: 

o 



7 
- R$9.500,00 pagos até o dia do evento. 	 2L 

DOS ADENDOS 

3.1- As especificações com relação a transporte e hospedagem técnica e camarins 

se encontram nos adendos em anexo o presente. 

3.2 Os adendos mencionados nas cláusulas deste instrumento, são parte integrante 

do contrato, como se cláusulas suas fossem. Os aceita a CONTRATANTE, que 

desde já afirma ter pleno conhecimento dos termos e especificações ali contidos, 

concordando com tudo, e se obrigando a cumprir rigorosamente as especificações a 

tempo e a hora. 

3.3 - O não cumprimento das especificações dos adendos possibilita â 

CONTRATADO a rescisão do presente contrato, SEM QUALQUER CULPA DO 
CONTRATADO e ou aplicação das sanções previstas. 

3.4 - O cumprimento daquilo estipulado nos adendos fica sob responsabilidade de 

pagamento e cumprimento exclusivo da CONTRATANTE. 

DA APRESENTAÇÃO 	 A 
4.1. Obriga-se o CONTRATADO, para a apresentação do show, ao fornecimento 

dos documentos necessários à sua liberação, desde que previamente informada peld-' 

contratante, com antecedência mínima de 35 (quinze) dias da realização do show; 

entende-se por documentos, xerox do recibo de pagamento anual do Sindicato da 

categoria e 0MB de cada músico integrante da banda/artista. 

4.2. O artista e equipe deverão comparecer na cidade indicada pelo 

CONTRATANTE até o dia: ESTABELECIDO NA CLÁUSULA 1.1 OESTE 
CONTRATO. 

4.3. Salvo prévia e expressa concordância do CONTRATADO a apresentação 

sempre se fará em locais cobertos e fechados. 	 {õi?EõM ORIGINAL 

DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Parauapebas-PA, com expressa renuncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão 

decorrente deste contrato. 



dv 	 e 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 

2 (duas) vias de igual teor e forma, para que produzam idênticos efeitos, na 

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinados. 

Parauspebas, 

CONTRATADA: 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHA: 

TESTEMUNHA: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO ARTÍSTICO 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, A. FERREIRA PAZ & CIA LTDA-ME, inscrita 
no CNPJ: 07.442.173/0001-09, Situada na Rua Sete de Setembro N2 60 Bairro Rio Verde 
Parauapebas — PA, representada neste ato pelo senhor AGUSON DA SILVA PAZ AGENCIADOR 
EXCLUSIVO do CANTOR WEUDONKOU doravante denominado CONTRATADO, e de outro 
lado, ÚÕNJANES ALENCAR RODRIGUES CPF: 495.959.462-49 RG: 3128845 SSP — PÁ, 
Situado a Av Fortunato Carneiro n 877 Bairro Bom Remédio Itaituba Pá, doravante 
denominado CONTRATANTE, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviço 
para realização de evento artístico, estabelecendo as seguintes condições contratuais. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
O CONTRATADO se obriga, por este instrumento e na melhor forma de direito, a realizar, 01 
(uma) apresentação do CANTOR WEUDONKOU, no seguinte evento, local, data e horário: 

Evento: PRAÇA PUBLICA NA CIDADE ITAITUBA Data: 24 DE FEVEREIRO DE 2017 
Cidade e Estado: ITAmJBA-PA Horário: 21:00 HORAS 
A apresentação objeto deste contrato terá o formato de 01 (um) show do Cantor Weudonkou 
com duração máxima de 1h:30 (Uma Hora E Trinta Minutos). Os artistas e equipe estão sendo 
contratados exclusivamente para uma apresentação no palco, conforme local e horários acima 
especificados, não assumindo nenhuma outra obrigação, em conjunto ou individualmente, de 
estar ou comparecer em qualquer outro local, participar de eventos promocionais, ou ainda de 
compromisso com patrocinadores do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA DIVULGAÇÃO 
A utilização do nome/marca do CANTOR WEUDONKOU, para divulgação do evento pelo 
CONTRATANTE só poderá ser utilizado após o pagamento da primeira parcela e a assinatura 
deste contrató. 
A CONTRATANTE fica responsável por toda a divulgação do evento junto à região de realização 
do mesmo, assumindo integralmente todos os custos desta operação, isentando por completo 
a CONTRATADA de quaisquer custos nesta área. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES 
Pelo cumprimento do exposto neste Contrato, o CONTRATADO receberá o valor de R$ 
15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) líquido livre de impostos e taxas, do CONTRATANTE, d 	, b ro 
seguinte forma: 

ia PARCELA — dia 15 DE JANEIRO DE 2017, a saber R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS);  
2' PARCELA—dia 10 DE FEVEREIRO DE 2017, a saber R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS); 	tk  
3! PARCELA — dia 23 DE FEVEREIRO DE 2017, a saber R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). 
Os pagamentos deverão ser efetuados via boletos bancários, em nome da empresa SHALOM 
PRODUÇÃO E EVENTOS LTDA. 
Caso não sejam confirmados os pagamentos dos boletos em tempo hábil, como exposto no 
item 3.1 da Cláusula Terceira, o CONTRATADO exime-se da participação no referido evento e o 
CONTRATANTE deverá arcar com todo o ônus decorrente do cancelamento do evento. 



CLAUSULA QUARTA: DO TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E AUMENTAÇÃO 
DO TRANSPORTE  

Fica sob-responsabilidade do CONTRATANTE o pagamento de todo o transporte aéreo, seSõ 
04 (QUATRO) PASSAGENS IDA E VOLTA, que seaô pauados 15 dias antes do evento os locais 
de saída e retorno para o CONTRATANTE efetuar a compra dos trechos. 
As passagens serão obrigatoriamente emitidas pele CONTRATADO, que negociará os menores 
valores e as maiores vantagens, conforme tabela de preços das companhias aéreas no dia da 
emissão; 
fica sob responsabilidade do CONTRATANTE o translado local do CANTOR WEUDONXOU e sua 
equipe durante toda a permanência na cidade do evento. Para este serviço o CONTRATADO 
estabelece a necessidade de disponibilidade de veículos espedílcos, que ofereçam segurança 
aos artistas e equipe, conforme abaixo: 
A) Apresentações com o Aitlsta (Adma de 04 pessoas) -01 Veículo Van, com ar condicionado, 
bancos reclináveis, em boas condições, com até três anos de uso, para o transporte da equipe, 
malas e instrumentos. Nesse caso, deve ainda o CONTRATANTE disponibilizar um Veículo 
Sedam médio, marca/modelo Honda Civic, Corola, Cruze ou similar, com ar condicionado, 
freios ABS e Alr bags, em boas condições, com até três anos de uso, para o transporte do 
Cantor Weudonlcou, malas, material de venda e instrumentos, sendo que os dois veículos 
fiarão à disposição do Cantor e equipe durante todo o período de permanência na cidade 
sede do evento; 
Fica sob a responsabilidade do CONTRATANTE o pagamento de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais) referente aos custos com translado de origem, alimentação em viagem e excesso de 
bagagem do Cantor e equipe, valor este que será cobrado junto com o boleto da última 
parcela referente ao item 3.1 da cláusula terceira. 	 24' 06 
DA HOSPEDAGEM 
É de responsabilidade do CONTRATANTE todas as despesas com a hospedagem do cantor e 
toda sua equipe em hotel de boa qualidade em quartos de até 2 (duas) pessoas, devendo o io1Ç Sttt 
trigobar estar liberado para consumo e por conta do CONTRATANTE; 
Parágrafo único - O cantor deverá ser acomodado, separadamente, em quarto individual, os 
comoonentes da equipe técnica e músicos deverão ser acomodados em quartos duplo 
solteiro; 
DA AUMENTAÇÃO 
É de responsabilidade do CONTRATANTE o pagamento das despesas de alimentação do cantor 
e equipe durante todo o período de realização do evento; 
2/4 
No camarim do evento, reservado ao Cantor deverá ser ófêreddó comidas leves e 
bebidas não alcoólicas, conforme lista de camarim em anexo. 

CLÁUSULA QUINTA: DA SEGURANÇA DO PESSOAL DA CONTRATADA 
integridade física do artista e membros de sua equipe técnica e produção a partir da sua 
chegada à cidade ázé a saída dos mesmos é de inteira responsabilidade do CONTRATANTE que 
poderá até responder civilmente e criminalmente na ocorrência de incidentes que possam vir 
acontecer por dolo ou culpa do mesmo. 
É da responsabilidade do CONTRATANTE, a contratação também do Palco, Som e Iluminação, 
obedecendo inteiramente especificações técnicas nos rider de som, imput list, mapa de palco 
e mapa de luz, descritas em anexo a esse contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
No evento, apenas o Cantor Weudonkou estará autorizado a comercializar produtos da própria 
empresa tais como Os, DVDs, Camisetas ou outros artigos que sejam licenciados pelo próprio 
CONTRATADO. O CONTRATANTE não poderá em qualquer hipótese produzir e/ou 
comercializar produtos com a marca/nome. 

CLÁUSULA StI1MAZ MULTA E CANCELAMENTOS 



Caso ocorra o cancelamento deste instrumento por mudança de data, cancelamento do 
evento, atraso de pagamento ou degumprir!!ento do contato e já tenham sido realizados 
pagamentos, os mesmos ficarão conto indenização ao CONTRATADO pele reserva da data e 
prejuízos causados por não ter agendado outro evento. 
3/4 
Caso ocorra o cancelamento deste instrumento por mudança de data, cancelamento do 

evento atraso de pagamento ou descumprimento do contrato, o CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO uma multa de 50% do valor do contrato por perdas e 

danos. 

CLÁUSULA OITAVA. DO FORO DE ELEIÇÃO 

As partes elegem o foro da cidade de Parauapebas - PÁ, como o únIco competente para 

dirimir quaisquer conflitos adtindos do presente instrumento contratual, renunciando 

as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem, assim, ajustadas e acordadas, obrigando-se por si, seus sucessores e herdeiros, 
assinam as Partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de Igual teor e forma, na 
presença das testemunhas a baixo. 

Parauapebas PA OS de Janeiro de 2017, 

TESTEMUNHAS 	 TESTEMUNHAS 

Em 

OFICIO DE T 
R.40 N'ISI 

) 1' OFICIO DE TABELIONATO DE NOTAS DE PARAUAPEBAS-PA  
%a a N'ISI øCIdsd. 1ev. CEP 68516 	. F:(Ni.fl4SjS19 

~CIMENTO $64D2W..4 	 Reconheço a assinatsa por SEM 

r.pr.s.M.d pOr:(3)AGIISQN DA U<A 
	

P.r4.baflK de ito de 201 P'Ob* 
PC! -SEMELHÊNÇ& tSr A. FERREI*A 	 MENCÂR PtOES 	

hANA 6,41 )DOM JANES 

- 	
n 	/ ' da ________________ 	

ti,iyéi RIBEIRO DA COSI (, 	.I.0 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO ARTÍSTICO 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, A. FERREIRA PAZ & CIA LTDA-ME, inscrita 
no CNPJ: 07.442.173/0001-09, Situada na Rua Sete de Setembro N2 60 Bairro Rio Verde 
Parauapebas - PA, representada neste ato pelo senhor AEUSON DA SILVA PAZ AGENCIADOR 
EXCLUSIVO do CANTOR WEUDONKOU doravante denominado CONTRATADO, e de outro 
lado, JÓSE tÁR õs DA SILVA FERREIRA, situada à Rua castro Mies 35 Bairro da Paz, 
Parauapebas - PA, CEP: 68.515-000, inscrito no CPF n 043.793.113-76, doravante 
denominado CONTRATANTE, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviço 
para realização de evento artístico, estabelecendo as seguintes condições contratuais. 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 
O CONTRATADO se obriga, por este instrumento e na melhor forma de direito, a realizar, 01 - 
(uma) apresentação do CANTOR WEUDONI(OU, no seguinte evento, local, data e horário: 

rCç 
Evento: ADORA MARABÁ Data: 22 DE ABRIL DE 2017 
Cidade e Estado: MARABÁ-PA Horário: 20:00 HORAS 
A apresentação objeto deste contrato terá o formato de 01 (um) show do Cantor Weudonkou 
com duração máxima de lh:30 (Uma Flora E Trinta Minutos). Os artistas e equipe estão sendo 
contratados exclusivamente para uma apresentação no palco, conforme local e horários acima 
especificados não assumindo nenhuma outra obrigação, em conjunto ou individualmente, de 
estar ou comparecer em qualquer outro local, participar de eventos promocionais, ou ainda de 
compromisso com patrocinadores do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDft DA DIVULGAÇÃO 
A utilização do nome/marca do CANTOR WEUDONKOU, para divulgação do evento pelo 
CONTRATANTE só poderá ser utilizado após o pagamento da primeira parcela e a assinatura 
deste contrato. 
A CONTRATANTE fica responsável por toda a divulgação do evento junto à região de realização 
do mesmo, assumindo integralmente todos os custos desta operação, isentando por completo 
a CONTRATADA de quaisquer custos nesta área. 

CLÁUSULA TERCEIRA DAS CONDIÇÕES 
Pelq cumprimento do exposto neste Contrato, o CONTRATADO receberá o valor de R$ 
15.000,00 (QUINZE MIL REAIS), líquido livre de impostos e taxas, do CONTRATANTE, da 
seguinte forma: 

lI PARCELA - dia 17 DE MARÇO DE 2017, a saber R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS); 
2' PARCELA - dia 31 DE MARÇO DE 2017, a saber R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS); 
3' PARCELA - dia 13 DE ABRIL DE 2017, a saber R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). 
Os pagamentos deverão ser efetuados via boletos bancários, em nome da empresa SI4ALOM 
PRODUÇÃO E EVENTOS LTDA. 
Caso não sejam confirmados os pagamentos dos boletos em tempo hábil, como exposto no 
item 3.1 da Oáusula Tèrcélrã, õ CONTRATADO exime-se da participação no referido evento e o 
CONTRATANTE deverá arcar com todo o ônus decorrente do cancelamento do evento. 

LI 
o 



CLÁUSULA QUARTA DO TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E AUMENTAÇÃO 
4.1. DO TRANSPORTE 
4.1. Fica sob-responsabilidade do CONTRATANTE o pagamento de todo o transporte aéreo, 
sendo 04 (QUATRO) PASSAGENS IDA E VOLTA, que serão passados 30 dias antes do evento os 
tocais de saída e retorno para o CONTRATANTE efetuar a compra dos trechos. 
4.1.2. AS Passagens serão obrigatoriamente emitidas pelo CONTRATADO, que negociará  i)r; 
menores valores e as maiores vantagens, conforme tabela de preços das companhias aéreas 
no dia da emissão; 	

. 4.1.3. Fica sob responsabilidade do CONTRATANTE o translado local do CANTOR 
WEUOONKOU e sua equipe durante toda a permanência na cidade do evento. Para este  
serviço o CONTRATADO estabelece a necessidade de disponibilidade dê veículós esped$tqs,A7 
que ofereçam segurança aos arustas e eque, conforme abaixo: 
A) Apresentações com o Artista (Aclima de 04 pessoas) -01 Veículo Van, com ar condicionado, 
bancos reclináveis, em boas condições, com até três anos de uso, para o transporte da equipe, 
malas e instrumentos. Nesse caso, deve ainda o CONTRATANTE disponibilizar um Veículo 
Sedam médio, marca/modelo Ronde CMC, Comia, Cruze ou similar, com ar condicionado, 
freios ABS e Air balis, em boas condições, com até três anos de uso, para o transporte do 
Cantor WeUdOnICOU, malas, material de venda e instrumentos, sendo que os dois veículos 
ficarão à disposição do Cantor e equipe durante todo o período de permanência na cidade 
sede do evento; 
4.1.4.Fica sob a responsabilidade do CONTRATANTE o pagamento de R$ 400,00 (quatrocentos 
réus) referente aos custos com translado de origem, alimentação em viagem e excesso de 
bagagem do Cantor e equipe, valor este que será cobrado junto com o boleto da última 
parcela referente ao item 3.1 da cláusula terceira. 
4.2. DA HOSPEDAGEM 
4.2.1. É de responsabilidade do CONTRATANTE todas as despesas com a hospedagem do 
cantor e toda sua equipe em hotel de boa qualidade em quaaos dê até 2 (duas) pessoas, 
devendo o frigobar estar liberado para consumo e por conta do CONTRATANTE; 
Parágrafo único - O cantor deverá ser acomodado, separadamente, em quarto individual, os 
componentes da equipe técnica e músicos deverão ser acomodados em quartos duplo 
solteiro 
4.3. DA AUMENTAÇÃO 
4.31.. É de responsabilidade do CONTRATANTE o pagamento das despesas de alimentação do 
cantor e equipe durante todo o período de realização do evento; 
4.3.2. No camarim do evento, reservado ao Cantor deverá ser oferecido comidas leva e 
bebidas não alcoólicas, conforme lista de camarim em anexo. 

CLÁUSULA QUINTA-DA SEGURANÇA DO PESSOAL DA CONTRATADA 	 - 
5.1. A integridade física do artista e membros de sua equipe técnica e produção a partir da suiVC't 
chegada à cidade até a saída dos mesmos é de inteira responsabilidade do CONTRATANTE que p.Qdt) 
poderá até responder civilmente e criminalmente na ocorrência de incidentes que possam vir 
acontecer por dolo ou culpa do mesmo. 
5.2. É da responsabilidade do CONTRATANTE, a contratação também do Palco, Som e 
Iluminação, obedecendo inteiramente especificações técnicas nos rider de som, imput list, 
mapa de palco e mapa de luz, descritas em anexo a esse contrato. 

CLÁUSULA SEXTA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
6.1. No evento, apenas o Cantor Weudonkou estará autorizado a comercializar produtos da 
própria empresa tais como CDs, DVDs, Camisetas ou outros artigos que sejam licenciados pelo 
próprio CONTRATADO. O CONTRATANTE não poderá em qualquer hipótese produzir e/ou 
comercializar produtos com a marca/nome. 

CLÁUSULA StIlMft MULTA E CANCELAMENTOS 
7.1. Caso ocorra o cancelamento deste instrumento por mudança de data, cancelamento do 
evento, atraso de pagamento ou descumprimento do contrato, e já tenham sido realizados 
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pagamentos, os mesmos ficarão como indenização ao CONTRATADO pela reserva da data e 
prejuízos causados por não ter agendado outro evento. 
7.2. Caso ocorra o cancelamento deste instrumento por mudança de data, cancelamento 

do evento, atraso de pagamento ou descumprimento do contrato, o CONTRATANTE 

pagará aó CONTRATADO urna multa de 50% do valor do contrato por perdas e pt:: 

danos. 

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

8.1. As partes elegem o foro da cidade de Parauapebas -P4. como o Único competetttp ;; 
patii dirimir quaisquer conflitos advindos do presente instrumento contratual, 

renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem, assim, ajustadas e acordadas, obrigando-se por si, seus sucessores e herdeiros, 

assinam as Partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas a baixa. 

Parauapebas PA 07 de Março de 2017. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DAM - Departamento de Arrecadação Municipal 
Rua F N° 244 Bairro União Cep 68 515 000 	Tel 94-3346-8209 servicos para ua pebas. pa gov br 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFe 
Data Número 	 Código de Verificação Número RPS 

26/10/2017 6 	 HRKBP46YUR 
Município da prestação do serviço Regime de Recolhimento 

1 
Forma de Recolhimento 

Parauapebas/PA Normal Retido na Fonte 

PRESTADOR DOS SERVIÇOS 
Razão Social: MARCELA MARINHO DAVI - ME 

Insc. Mun.: 	015672 	 CPF/CNPJ 	08.763.720/0001-10 	 Insc. Est' O 

Endereço 	R F, 372 GALERIA CENTRAL LOJA 67 - UNIAO 

Cidade: 	PARAUAPEBAS/PA 	 CEP: 6851 5-00 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 
Nome/Razão Social PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
Insc Mun 	005786 	 CPF/CNPJ 22.980.99910001-15 	 Insc. EsL: 	—X—X-- 

Substituto Tributário: 	Sim 	e-mail 	contabil.seplan@parauapebas.pa.gov.br  

Endereço: 	MRO DOS VENTOS, S/N. QUADRAESPECIAL - BEIRA RIO II 

Cidade: 	PARAUAPEBAS/PA 	 CEP: 68515-000 

Código do Serviço 
12.07 - SHOWS BALLET, DANCAS, DESFILES, BAILES, OPERAS.CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES 

DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS 	 Otd. 	Valor Unitário 	valor Total 

SER VICO SHOW LOCAL LUCAS E KAUAN 	 1.00 23.000,00 	23000.00 
SER VICO SHOW LOCAL MENINAS DE OURO 	 1.00 50000,00 	50.000.00 
SER VICO SHOW LOCAL CRiS GUIMARAES 	 1.00 27 000,00 	27 000,00 
SERViCO SHOW LOCAL, DIOGO BRAGA 	 1,00 17.000,00 	17000,00 
SERVICO SHOW LOCAL ELIELSON MOURA 	 1,00 12000,00 	11000,00 
SERVICO SHOW LOCAL ZANIAMARINHO 	 1,00 
SER V1CO SHOW LOCAL LEO BRUNO 	 1 .001 

14.000,00 	14000,00 
22 000.00 	22000.00 

SERViCOSHOWLOCAL AMADOEOILSO1'. 	 1.00 15000,00 	15.000,00 
SERViCOSHOWLOCAL 8ANDAKASSIKO 	 1,00 60000.00 	60000.00 

Valor dos Serviços: 240.000,00 

.ETENÇÕES FEDERAIS (R$) 

P15 	 0,00 	COFINS 	 0.00 	IR 	 0,00 	CSLL 	 0,00 	INSS 0,00 

Outras Retenções 	 0,00 

Descontos: 	 0,00 
Retenções: 	 0,00 	 Deduções: 0,00 

ISS retido na fonte: 	 12.000,00 	 Base de Cálculo: 240.000,00 
Total das Retenções: 	 12.000,00 	 Allquota: 5,00% 

Valor Líquido: 	228.000,00 	 Valor do ISS: 12.000,00 

OUTRAS 	BANCO ITAUL 

INFORMAÇÕES: 	AGENCIA: 9338 
CONTA CORRENTE: 25407-2 
NOTA DE EMPENHO 15090038 

Modelo e emissão autorizada pelo Decreto N 431, de 30 de Junho de 2009 

Nota: 	6 	 Nome: MARCELAMARINtIODAVI - ME 	 lns.Mun: 015672 	CNPJ: 08.763.720/0001-10 

Recebi os serviços constantes desta Nota Fiscal em. 	de 	 de 20 	Assinatura. 

/ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DAM - Departamento de Arrecadação Municipal 
".. 	.. 	 Rua F N 244 Bairro: União Cep:68.515-000 - Tel: 94-3346-8209 servicos.parauapebas.pa.gov.br  

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFe 
Data Número 	 Código de Verificação Número RPS 

15/01/2018 3 	 H9VUIG3SMN 

Município da prestação do serviço Regime de Recolhimento 	 Forma de Recolhimento 

Parauapebas/PA Normal 	 Retido na Fonte 

PRESTADOR DOS SERVIÇOS 

Razão Social: D M ALVES MACIEL - SHOWS E EVENTOS 

Insc. Mun.: 	008242 	 CPF/CNPJ: 	10.608.924/0001-29 	 Insc. Est: 

Endereço: 	R DUQUE DE CAXIAS, 37 - RIO VERDE 

Cidade: 	PARAUAPEBAS/PA 	 CEP: 	6851500Q) 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Insc. Mun.: 	005786 	 CPF/CNPJ: 22.980.99910001-15 	 Insc. Est 	—X—X— 	 'IS 

Substituto Tributário: 	Sim 	e-mail: 	fundo.habitacao@parauapebas.pa.gov.br  

Endereço: 	R E, O SIN° - CIDADE NOVA 

Cidade: 	PARAUAPEBAS/PA 	 CEP: 	68515-000 

Código do Serviço 
12.13 - PRODUCAO, MEDIANTE OU SEM ENCOMENDA PREVIA, DE EVENTOS, ESPETACULOS, ENTREVISTAS, SHOWS, 

BALLET, DANCAS, DESFILES, BAILES, TEATROS, OPERAS, 

DESCRIÇÃO Dos sei'viços 	 Qtde 	Valor Ucitarlo 	Valor Total 

DBSPSAS COM SHOWS PARA A REALIZAÇÃO DA 1 VIRADA CULTURAL REALIZA NO BAIRRO 
CASAS POPULARES, ALEM DE MARCAR O ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DA COORUENADORIA 
MUNICIPAL DA JUVENTUDE, NESTE MUNICIPIO: CONTRATO N1  20170598 

SHOW LOCAL Afne Praiano 	 1.00 7.00000 7.000,00 
SHOWS REGIONAIS: Lucas e Kauan 	 1.00 22.000.00 1 	22.000,00 
SHOWS REGlONAIS:Tliiao Miter 	 1,00 21.000,00 21.000,00 

SERVIÇO SEM RETENÇÃO DE INSS 

CONTA PARA DEPOSITO: 

AGENCIA: 3245-X 
CONTA CORRENTE: 27915-3 
CPF: 680.555.602-34 
DIVINO ALVES PAULO 

Valor dos Serviços: 	 50.00000 

RETENÇÕES FEDERAIS: (R$) 

PIS 	 0,00 	COFINS 	 0,00 	IR 	 0,00 	CSLL 	 0.00 	INSS 	 0,00 

Outras Retenções 	 oco 
Descontos: 	 0,00 

Retenções: 	 0,00 	 Deduções: 	 0,00 
ISS retido na fonte: 	 2.500,00 	 Base de Cálculo: 	 50.000.00 

Total das Retenções: 	 2.500,00 	 Alfquota: 	 5,00% 
Valor Liquido: 	 47.500.00 	 Valo' do ISS: 	 2.500,00 

OUTRAS 
INFORMAÇÕES: 

Modelo e emissão autorizada pelo Decreto N1  431 de 30 de Junho de 2009 

Nota: 	3 	 Nome: O M ALVES MACIEL - SHOWS E EVENTOS 	 lns. Mun: 008242 	CNPJ: 10.608.924/0001-29 

Recebi os serviços constante-, desta Nota Fca! em: 	de 	 de 20 	Assinatura: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DAM - Departamento de Arr.cadaçóo Mun4c*p.I 
Rua F W 244 Bairro: Unlào C.p:68.515-000 - Tal: 94-3343-8209 s.rvtcoa.parsusp.bss.p&9ov.br4..... 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVJS - NFe  
Data Número Código d. V.rlfIcaço T Número RPS 

22103/2018 - 1 	 4 KPS1S9M9YP 

Munldplo da prestaçâo do sv*ço RegIme de R.coth*m.nto Foima de RscolhImentø 
Parauapebas/PA Simples Nacional Retido na Fonte 

PRESTADOR DOS SERVIÇOS 

Razão Social: J F ANCHIETA & 1 R COSTA EVENTOS 1 TDA-EPP 

Ir,sc. Mun.: 	023055 	 CPF/CNPJ: 	27893.413/0001-07 	 Insc. Est: 

Endereço: 	R TIRADENTES, 53 QUADRA093 LOTE53B SALA 03 - RIO VERDE 

CIdade: 	PARAUAPEBAS/PA CEP-. 	68515-000 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAHAUAPEBAS 

)nsc. Mun.' 	005786 	 CPF/CNPJ: 22.980 990001-15 	 Insc. Est: —X--x -- 

Substituto 1 nbutárlo: 	Sim 	e-mail: 	fundo.habitacaoparauapobas.pa.gov.br  

Endereço 	R E, O S/N° CIDADE NOVA 

Cidade: 	PARAUAPEBASIPA CEP: 	68515-000 

CódIgo do S.rviço 
12.07 - SHOWS. BAI 1 FT, DANCAS, DESFILES, BAILES, OPERAS,CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES. 

osaAo 00* 8RV1ÇO* . v.I' LMI. ~ rat. 

r5T1V1flAD€S COMORAT1VAS DO CAÍ4AVAL 201W (X)NFOR1& EM0~ 07020044 

ISANQA LUXURIA 1,00 97000,00 97.000.00 
BANDA ARAQo 1.00 230.000,00 230000,00 
UUNIK 1 uftJ1JANF AS OrVAS 1,00 71 000,00 71 000,00 

1,00 12.500,00 12.600.00 
PBDR0 C0Ut195K 1,00 10. 700.00 10700,00 
QJ ROOf000 LIRA 1.00 4.500,00 4 600,00 
I-RNAM)O tIO 1.00 10200,00 10.200,00 
VAMBERTO 1,00 10.800.00 10800.00 
Dj sj,.os 1,00 47w

'
00 4 700.00 

O 	li KAUAN 1,00 12500.00 : 	12500.00 
BANDA MALJCIA 1.00 18.500,00 i 	16500.00 
LIEOBRUNO 1,00 1200.00 í 	12.300.00 
POUANA VSJOA 1.00 6.000,00 6.000.00 
oj s,.iuoi. 1,00 4.1'00,00 	4. r00.00 

Valor doe ServIço.: 503.400,00 

RETENÇÕES FEDERAIS: (R$) 
PIS 	 0,00 	COFINS 	 0.00 	IR 	 0,00 	csu, 	 0,00 1143$ 0,00 

Outras R.tertçõ.s 	 0,00 

Descontos: 	 0,00 

Retenções: 	 0,00 	 Deduções. 0,00 

ISS retido na fonte: 	 10.068,00 	 Base de Chcuio: 50340000 

Total das Rot.nçes 	 10.068,00 	 AIlquota. 2,00% 

Valol Liquido: 	 493.332,00 	 Valor do 188: 10.068,00 

OUTRAS 	 AG 0804 CC 58731-3 SICREDI 

INFORMAÇÕES: 

Modelou q~ ..vlorizada pelç 0~ N 431. Ó9 30 qc ,k,*iO 00 20Q9 

Noti 	4 	 Nome: J F ANCHILTA & 1 R COSTA EVENTOS LIDA-EPP 	 ke. Ma: 023055 	CNPJ: 27.693.413O01-07 

Recobi  os seviçus ~antes desta Nota f- tscej em 	de 	 de 20 	Ass4naUas. 



CONTRATO DEDE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de Direito, as partes: 

CONTRATANTE: MAROLA SHOW, PUBLICIDADE E SERVIÇOS EIRELI ME, pessoa 
jurídica, situada a Rua C, n°. 533, no Bairro Cidade Nova, na Cidade de Parauapebas 
- PA, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNP)) sob o n°. 63.860.860 /0001 - 
15, neste ato representado pelo Sr°. MAURO DE SOUZA DAVI, brasileiro, 
empresário, portador do RG n°. 4764.696 SSP-PA e inscrito no CPF sob ri0. 
193.610.091 - 68, residente e domiciliado na Cidade de Parauapebas - PA. 

CONTRATADA: DEICHARLES DAMASCENA DA SILVA, residente e domiciliado na 
Rua: Itacaiunas, Q. 113 L. 14- Bairro: Altamira, Cidade: Parauapebas - PA, portador 
do CPF. 773.335.782-91 e RG. 4594506 SSP/PA, representante legal da banda 
artisticamente chamada de BANDA LEGIONARIOS. 

Resolvem entre si, de livre e espontânea vontade, celebrar o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS, que se regerá em conformidade com as 

\ c 	
cláusulas seguinte: 

DO OBJETO DO CONTRATO 

O objeto do presente contrato consiste na apresentação de show com a banda que 
atende pelo nome artístico BANDA LEGIONARIOS, a ser realizado dentro das 

especificações seguintes: 

a) o show supra mencionado compreende unicamente em apresentação pública ou 
particular, conforme acordado no presente contrato; 

b) a apresentação do artista, objeta do contrata, acontecerá em dia, hora e local, 

abaixo: ______ 	. 

DIA: 04/08/2017 
CIDADE: PARAUAPEBAS/PA 
LOCAL: BOATE ZERO 94 
HORÁRIO: AS 23:30H 

COM ORIGtNL 

EM:t L 
SEÇUL__.. 

c) quaisquer alterações ao pré-estabelecido em alínea "b" deste contrato, e 
anteriormente explicitadas, somente poderá acontecer mediante acordo firmado por 
escrito entre CONTRATANTE e CONTRATADA; 

d) o local da apresentação deverá estar à disposição do ARTISTA E DE SUA EQUIPE 
durante todo o dia para montagem, ajustes e passagem de som. 

DO PAGAMENTO 



/ 1. O CONTRATANTE pagará pela apresentação do ARTISTA, por meio ât 
CONTRATADO o valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), show COLOC.pO 
livre de qualquer ônus, a ser pago da seguinte forma: 

a) R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) na assinatura do contrato; 

2. O atraso de qualquer um dos depósitos acima implicará no vencimento automático 
dos demais parcelamentos que se não honrados caracterizará quebra de contrato por 
parte do CONTRATANTE; exceto se a CONTRATADA de maneira diversa aceitar, 
tratando-se de mera liberalidade por parte deste. 

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

3. A CONTRATADA responsabiliza-se pelo comparecimento do ARTISTA, no dia, hora 
e local supra firmado; 

4. A CONTRATADA garante o fiel cumprimento do acordo desde que o CONTRATANTE 
cumpra com o firmado neste contrato; 

S. É ainda obrigação da CONTRATADA: 	. . 	¶WRECOMORiGu 

- 	 EM:LkJQ&/J-L- 
a) a responsabilidade sobre as passagens aéreas; 

b) transporte e translado até o local do evento. 

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATANTE 

6. Será de exclusiva responsabilidade da (o) CONTRATANTE a produção do 
espetáculo, inclusive no que tange às despesas decorrentes deste; 

J 	7. Cabe a (o) CONTRATANTE diligenciar junto à segurança pública e fornecer 
segurança particular para a total integridade física dos artistas envolvidos, sua equipe 
de produção e do público em geral, estendendo - se aos equipamentos e instrumentos 
ora utilizados na realização do evento a ser executado pela CONTRATADA. A 
segurança mencionada abrange desde o momento da chegada do ARTISTA e de toda 
a sua equipe à cidade onde se realizará (ao) o (s) evento(s), estendendo-se por todo 

o horário de permanência no(s) local (is) do(s) espetáculo(s) e no período que 
permanecerem à disposição da (o) CONTRATANTE. 

25. Fica expressamente vedado ao CONTRATANTE ceder quaisquer direitos ou 
obrigações oriundos deste contrato. 	 2 

-7,  
FORO 

Fica eleito o Fórum de Parauapebas - PA, com expressa renuncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou ações 
decorrentes deste contrato. 



Destarte, por estarem JUSTOS AVENÇADOS e CONTRATADS, FIRMAM 
O PRESENTE CONTRATO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo, para que produzam idênticos efeitos. 

Parauapebas - (PA), 03 de Julho de 2017. 

 

 

Contratada: 

WLÇL. :Oln/l5cvA 
LES DAMASCENA DA SILVA 

01'1 5: 

MAURO DE SOUSA DAVI 

TESTEMUNHA 
	

TESTEMUNHA 
CPF: 	 CPF: 

• l OFICIO DE TABELIONATO DE NOTAS DE PARAíJAPEBAS-A 
Ria O N181 BCIdS.À.v.CEP: ISISaCO .p:(94).3346.9019 

_..R2ÕNHECIMENTO 972509-------
Recot.ço a assiiatqYà por SEMELHANÇA de: MAROLA HOW 
PUBLICrOADE E SEVrÇ0S EIRELI-ME, neste ato representada 
por (1 )MAURO Dt1US*OAf: ------- 
Par.uapebas; 13b411'iõ"d12C18 Obs.: 	- 	1 	O II 

Em tecI 	/ 	de vedtSe.. 	•-- 
FRANCILENffiITRA  DOS SANTOS srLvA-Escrev 

/ 	............ 

1° OFICIO DE TA$ELIQfgTQ DE NOTAS DEPARALIAPEBApA 
Rue $ N191 sCijd, Nove CER 18415.CQo - F'(S1).'33q Sala 

-----------JÉCONHECFMENTO 972512------- 
Reconheo a assina ura por SEMELHANÇA de: (I)DEICHARLEIS\  
DAMASCENAOAj$VA_ 

f- tnueflbut*3 de-*qftv-d,201-9 Obs..- . 
	 e 

\ Em tecI. 	/ da verdade ________________________________ 
\ FRANCILEN VIEIRA DOS SANTOS SiLVA-Escrevent 



MATOS E AZEVEDO LTDA-ME 
e 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTISTICOS 

CONTRATANTE: MATOS E AZEVEDO LTDA-ME, CNPJ. n°97529.396/0001-09, situada na Rua F, n°. 
372, box, 60/61 - Bairro União - Parauapebas - PA, representada neste ato por JEFERSON MATOS DE 
OLIVEIRA, portador do CPF. n°. 639.143.839-20 e RO. 45515770 SSP/PR, denominado empresário 
artístico de cantor, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e do outro lado 

CONTRATADA: DEICHARLES DAMASCENA DA SILVA, residente e domiciliado na Rua: ltacaiunas, 

Q. 113 L 14- Bairro: Altamira, Cidade: Parauapebas - PA, portador do CPF. 773.335.782-91 e 1W. 
4594506 SSP/PA, representante legal da banda artisticamente chamada de BANDA LEGIONARIOS. 

Denominado simplesmente CONTRATADO. 

Resolvem entre si, de livre e espontânea vontade, celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS, que se regerá em conformidade com as cláusulas seguinte: 

DO OBJETO DO CONTRATO 

o objet9 do presente contrato consiste na apresentação de um show com a banda do 
CONTRÂTADO que atende pelo nome artístico BANDA LEGIONARIOS, a ser realizado dentro das 

especificações seguintes: 

a) o show supra mencionado compreende unicamente em apresentação pública ou particular)  

conforme acordado no presente contrato; 

b) a apresentação do artista, objeto do contrato, acontecerá em dia, hora e local, abaixo: 
CONFERE COM ORIGINAL 

DIA: 22/10/2017 	 EM:16_i.a..j_1 t 
CIDADE: PARAUAPEBAS/PA 	 1 	SECULT 	j 
LOCAL: CLUBE DOCE NORTE 
HORÁRIO: AS 21:30H 

c) quaisquer alterações ao pré-estabelecido em alínea "b" deste contrato, e anteriormente 
explicitadas, somente poderá acontecer mediante acordo firmado por escrito entre 

CONTRATANTE e CONTRATADA; 

d) o local da apresentação deverá estar à disposição do ARTISTA E DE SUA EQUIPE durante todo o 
dia para montagem, ajustes e passagem de som. 

DO PAGAMENTO 

1.0 CONTRATANTE pagará pela apresentação do ARTISTA, por meio do CONTRATADO o valor 

de 11$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais). livre de qualquer ônus, a ser pago da seguinte 

forma: 

a) R$ 15.000,00 (quinze mi) reais) 

-50% na assinatura do contrato; 



MATOS E AZEVEDO LTDA;ME 

-50% após o show 

2. O atraso de qualquer um dos depósitos acima implicará no vencimento automático dos demais 

parcelamentos que se não honrados caracterizará quebra de contrato por parte do 
CONTRATANTE; exceto se a CONTRATADA de maneira diversa aceitar, tratando-se de mera 
liberalidade por parte deste. 

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

3, A CONTRATADA responsabiliza-se pelo comparecimento do ARTISTA, no dia, hora e local supra 
firmado; 

4. A CONTRATADA garante o fiel cumprimento do acordo desde que o CONTRATANTE cumpra 
com o firmado neste contrato; 

S. É ainda obrigação da CONTRATADA: 	
R ECOMORIGI 

 

a) a rçsponsabilidade sobre as passagens aéreas; 	
r 	 .1 

b) transporte e translado até o local do evento. 	 y4ç 

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATANTE 

6. Será de exclusiva responsabilidade da (o) CONTRATANTE a produção do espetáculo, inclusive 
no que tange às despesas decorrentes deste; 

7. Cabe a (o) CONTRATANTE diligenciar junto à segurança pública e fornecer segurança particular 
para a total integridade física dos artistas envolvidos, sua equipe de produção e do público em geral, 

estendendo - se aos equipamentos e instrumentos ora utilizados na realização do evento a ser 
executado pela CONTRATADA. A segurança mencionada abrange desde o momento da chegada do 
ARTISTA e de toda a sua equipe à cidade onde se realizará (ao) o (s) evento(s), estendendo-se por 

todo o horário de permanência no(s) local (is) do(s) espetáculo(s) e no período que permanecerem 
à disposição da (o) CONTRATANTE. 

25. Fica expressamente vedado ao CONTRATANTE ceder quaisquer direitos ou obrigações 
oriundos deste contrato. 	 clI__) 

FORO 

Fica eleito o Fórum de Parauapebas - PA, com expressa renúncia de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou ações decorrentes deste contrato. 



Parauapebas - (PA), 08 de outubro de 2017. 

MATOS £ AZEVEDO LTDA;ME 

Destarte, por estarem JUSTOS AVENÇADOS e CONTRATADOS, FIRMAM O PRESENTE 

CONTRATO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 
produzam idênticos efeitos. 

TESTEMUNHA 

CPF: 

1° OFICIO DE TABELIONATO DENOTAS DE PARAUAPEBAS-PA 
RuaS N'lei BCIdsd. No,'a ter: eaeie.coo - 

---RECONHECIMENTO 972496----Á

lIWATOSDE
Reconheço a assinatu,ra por SEMELHANÇA da: MAT  
LIDA - ME, ne$e,zfo representada por:(2)JEFERSO  
OLIVEtRA 	-W------------------ 
Parauaçebas, 3dejunhI Obi: 

Em teat. 	.•\ 	da verdade 	( 

TESTEMUNHA 

CPF; 

C ONFCkÉCOM ORIGINAL 

1to 

%Aot. S%O 
1° OFICIO DE 1• 

RuaS N'lei 

Reconheço a 
DAMASCENA4&. 
Parauapebn, d 

Em teat. 	1 ':- 

OMTO DE NOTAS DE PARAUAPEB*SaPA 
di Nova CEIO : S$516. 	- P:(54)3ú1,SSlS 

ONHECIMENTO 972506 

8 

e

E   



MATOS E AZEVEDO LTDA-ME 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTISTICOS 

CONTRATANTE: MATOS E AZEVEDO LTDA-ME, CNPJ. n° 97.529.396/0001-09!  situada na Rua F, no. 
372, box. 60/61 - Bairro União - Parauapebas - PA, representada neste ato por JEFERSON MATOS DE 
OLIVEIRA, portador do cpp. n o. 639.143.839-20 e RG. 45515770 SSPI'PR, denomihado empresário 
artistico de cantor, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e do outro lado 

CONTRATADA: DEICHARLES DAMASCENA DA SILVA, residente e domiciliado na Rua: ltacaiunas, 
Q. 113 L. 14- Bairro: Altamira, Cidade: Parauapebas - PA, portador do CPF. 773.335.782-91 e RG. 

4594506 SSP/PA, representante legal da banda artisticamente chamada de BANDA LEGIONARIOS. 
Denominado simplesmente CONTRATADO. 

Resolvem entre si, de livre e espontânea vontade, celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS, que se regerá em conformidade com as cláusulas seguinte: 

DO OBJETO DO CONTRATO 
 

/ 
O objeto do presente contrato consiste na apresentação de um show com a banda... 4a-------/ 
CONTRATADO que atende pelo nome artístico BANDA LEGIONARIOS, a ser realizado dentro das. / 

especificações seguintes 

a) o show supra mencionado compreende unicamente em apresentação pública ou particular, 
conforme acordado no presente contrato; 

b) a apresentação do artista, objeto do contrato, acontecerá em dia, hora e local, abaixo: 

CFER ONECOMORIGINAL 

CIDADE: XN2U1DOS CARAJÁS/PA 
LOCAL: ZEPPELIN 
HORÁRIO: AS 22:301-1 

S%2\ 
c) quaisquer alterações ao pré-estabelecido em alínea "b" deste contrato, e anteriormente. \ 

explicitadas, somente poderá acontecer mediante acordo firmado por escrito entre 

CONTRATANTE e CONTRATADA; 

d) o local da apresentação deverá estar à disposição do ARTISTA E DE SUA EQUIPE durante todo o - 
dia para montagem, ajustes e passagem de som. 

DO PAGAMENTO 	 - 

1. O CONTRATANTE pagará pela apresentação do ARTÍSTA, por meio do CONTRATADO o valor 

de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). livre de qualquer ônus, a ser pago da seguinte forma: 

a) R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

50% na assinatura do contrato; 



7' MATOS E AZEVEDO LTDA-eME 
(  

50% após o show 	 it 
.4 

2. O atraso de qualquer um dos depósitos acima implicará no vencimento automático dos demais 
parcelamentos que se não honrados caracterizará quebra de contrato por parte do 
CONTRATANTE; exceto se a CONTRATADA de maneira diversa aceitar, tratando-se de mera 

liberalidade por parte deste. 

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

3. A CONTRATADA responsabiliza-se pelo comparecimento do ARTISTA, no dia, hora e local supra 

firmado; 

4. A CONTRATADA garante o fiel cumprimento do acordo desde que o CONTRATANTE cumpra 

com o firmado neste contrato; 
CONF _ER Ei5IGINAL 

S. É ainda obrigação da CONTRATADA: 	 EM:.16J6J / 
SEC!J LT 

a) a responsabilidade sobre as passagens aéreas; 
¶'- cso 

b) transporte e translado até o local do evento. 

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATANTE 

6. Será de exclusiva responsabilidade da (o) CONTRATANTE a produção do espetáculo, inclusive 

no que tange às despesas decorrentes deste; 

7. Cabe a (o) CONTRATANTE diligenciar junto à segurança pública e fornecer segurança particular 
para a total integridade física dos artistas envolvidos, sua equipe de produção e do público em geral, 
estendendo - se aos equipamentos e instrumentos ora utilizados na realização do evento a ser 
executado pela CONTRATADA. A segurança mencionada abrange desde o momento da chegada do 
ARTISTA e de toda a sua equipe à cidade onde se realizará (ao) o (s) evento(s), estendendo-se por 
todo o horário de permanência no(s) local (is) do(s) espetáculo(s) e no período que permanecerem 

à disposição da (o) CONTRATANTE. 

25. Fica expressamente vedado ao CONTRATANTE ceder quaisquer direitos ou obrigações 

oriundos deste contrato. 

FORO 

Fica eleito o Fórum de Parauapebas - PA, com expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou ações decorrentes deste contrato. 



7 MATOS E AZEVEDO LTDA-ME 

Destarte, por estarem JUSTOS AVENÇADOS e CONTRATADOS, FIRMAM O PRESENTE 
CONTRATO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 
produzam idênticos efeitos. 

Parauapebas - (PA), 05 de Agosto de 2017. 

'Iontratante: 	

TIIT 

______________________ 
1EICHARLES DAMASCENA DA SILVA 	/7 JEF'ERSON MATOS DEOLIVEILiA 

TESTEMUNHA 	 TESTEMUNHA 
CPF: 	 CPF: 

'.. 1" OFICIO DE TABELION1ATO DE NOTAS DE PARAUAPEBAS-PA 
Ru, 8 NMGI SCIdtd. N"& CEP-,01¥111-00O .1:(g4).331e1815 

_ RECONHECIMENTO,  *fl46—cC. 	.-.-.. 
Reconheço a assi9atúra por SEMELHANÇA de: MATOS E AZEVEDO 	4" 
LT-OA- ME, nora ajio representada por :(1)JEFERSONMATOS DE 

< 	

) 	
ÇRECOM0t\ 

Em teci 	,d: verdade
\EM :ikJf1j IE 

l OFICIO DE TABELIONAI6DE NOTAS DE PARAUAPEBAS-E&_ 
Rua PVISI BCId6Nov. CEP: 68516-COO - F:184,.r4i.sei,r 

----- — ---- R'CONHECIMENTO 972508-------- K, 
Reconheço. assinatu4 por SEMELHANÇA de. (2DEICRLÉS 	fr 

c,C) 

Em Iest. 	/ 	de verdade  
FRANCILENÉ VIEIRA DOS SANTOS SILVA-Esc 



Por este instrumento particular de contrato de locação de serviços musicais, que entre si fazem: 

CONTRATANTE: JÊSSICA ADRIANE MACEDO SIMÕES , Brasileira, Solteira, Portadora do 
CPF: 039.880.852-00 e RG: 7561267 SSP/PA, Residente e domiciliada no Conjunto Pedro 

Teixeira rua b n.172 Belém-PA, Representante Da Prefeitura Municipal de Macapá 

CONTRATADO: FRANCISCO HARRISSON CORDEIRO LEMOS, brasileiro, casado, portador 
do CPF: 899.783.072-49 e RG: 4038909 SSP/PA, residente e domiciliado na Rua Júpiter Quadra 
C n° 317, Conjunto Orlando lobato, Bairro Parque Verde em Belém/PA, representante legal da 
banda artisticamente conhecida corno ARI 5, neste ato denominado simplesmente 
CONTRATADO, onde atestam e concordam com as seguintes cláusulas para concretização do 
presente contrato: 

Um show artístico com a Banda ARI5  
CONFERE COM ORItNAL 

O evento será realizado no dia: 02106/2018 	EM2tJnJ t& 	O
SécuLT 

\local do show: MACAPÁ/AP 	 N. 

Niipo de evento: ANIVERSARIO DO PROJOVEM 
Cidade: UACAPÁ/AP 

Cláusula 1°. O CONTRATANTE concorda em pagar o cachê no valor de R$ 25.000,00, que 
deverá ser paga até o dia 30/05/2016. 

Cláusula 2, O CONTRATANTE devera colocar á disposição do CONTRATADO, 01 van para o 
traslado exclusivo da equipe na hora da chegada ate o termino do evento (Indispensável) 

Cláusula 30. Neste considerada contratado, deverá apresentar 01 (Um) show artístico , com 

duração de 01 h30min. 

Cláusula 4°. O. contratante reservará 1 camarim no palco (ao lado ou embaixo) para uso do 
artista e para uso da banda e equipe.. 

Cláusula 5° .0 Contratante deverá fazer reserva de hotel para os componentes da banda 
conforme o rooming list, devendo ocorrer o melhor hotel tanto quanto almoço e jantar ou diária 
de R$ 150,00 (cento e cinqüenta Reais) por pessoa 

Cláusula 60  Será de responsabilidade do contratante o local, palco, midia, divulgação do evento, 
Juizado de menores, seguranças particulares, policia militar e serviços de bar. 

Clusula7° Considerar-se a cumprido o presente contrato, única e exclusivamente com a 
apresentação da BANDA • sendo vedado a contratante a transmissão da apresentação por 
Radio ou Televisão, atualização de fotos da BANDA ,a não ser na Publicidade da própria 
apresentação, não podendo ainda a CONTRATANTE assumir, em nome da BANDA, 

 compromisso, jantar ,entrevista, passeio ou vista, sem que haja sido qualquer 
as partes, 	 PreYiarr, nte acordo entre 



Cláusula 8° E de inteira responsabilidade da CONTRATANTE a segurança material e pessoal 
da BANDA e do CONTRATADO , especialmente no local e durante a apresentação. 	UÉ 

Cláusula 9° A CONTRATANTE se responsabilizará por colocar á disposição do 
carregadores para descarga e recarga dos equipamentos. 

Cláusula 100 É de inteira responsabilidade da CONTRATANTE a não permanecia de pessoas 
no palco durante a apresentação da BANDA , exceção feita aos profissionais envolvidos no 
espetáculo. É ainda vedada a CONTRATANTE qualquer ingerência no repertorio a ser 
apresentado pela BANDA 

Cláusula 110. A partir do momento que o equipamento da banda estiver montado no local do 
Show, quaisquer danos que venham acarretar prejuízos e danos ao equipamento tais como: 
furtos, quebras de aparelhos, infiltrações "goteiras" etc., são de inteira responsabilidade do 

contratante. 

Cláusula 12°. Em caso de rescisão do presente contrato, o infrator pagará à parte inocente uma 
multa de 50% (Cinqüenta por Cento) referente ao valor impresso na primeira cláusula do 
presente contrato. 

Cláusula 13°. Por se acharem em pleno acordo, datam e assina o presente contrato com 
reconhecimento de firma em 02 (DUAS) vias de igual teor, sendo que 01 via ficará com a 
contratante, uma com a contratada. 

Belém-PA, 25 de Fevereiro de 2018. 

r• r .- . - t.^A~ei~~Tí~a ~~.`ici~~~~ti~,-..,.--ìa ~wau 
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Testemunha 1: 

Testemunha 2: 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MUSICAIS e 

Por este instrumento particular de contrato de locação de serviços musicais, que entre si fazem: 

CONTRATANTE: INGRID CAROLINE RIBEIRO CHAGAS, Brasileira, Solteira, Portadora do 
CPF: 013,036.392-89 e RO: 6318027 SSP/PÂ, Residente e domiciliada no Conjunto Zoé 
Gueiros, Rua Deita N. 72 Belém-PÁ, Representante Da Prefeitura Municipal do Oiapoque-AP 

CONTRATADO: FRANCISCO NARRISSON CORDEIRO LEMOS, brasileiro, casado, portador 
do CPF: 899.783.072-49 e RG: 4038909 SSP/PA, residente e domiciliado na Rua Júpiter Quadra 
C n° 317, Conjunto Orlando lobato, Bairro Parque Verde em Belém/PA, representante legal da 
banda artisticamente conhecida como ARI5, neste ato denominado simpiqseHg Z/\ 
CONTRATADO, onde atestam e concordam com as seguintes cláusulas para concreação do 	c presente contrato: 	 31 

Um show artistico com a Banda ARIS 	 - ec 	04 

O evento será realizado no dia: 2310512018 
Local do show: OIAPOQUE/AP 	

ORIGfl 

1 EM 
Tipo dQevento: ANIVERSARIO DO OIAPOQUE 	. 
Cidade: OIAPOQUE-AP 

k.c& 4StQk 
Cláusula 1°. O CONTRATANTE concorda em pagar o cachê no valor de R$ 25.500,00, que 
deverá ser paga até o dia 2310512018. 

Cláusula 2°. O CONTRATANTE devera colocará disposição do CONTRATADO, 01 van para o 
traslado exclusivo da equipe na hora da chegada ate o termino do evento (Indispensável) 

Cláusula 30. Neste considerada contratado, deverá apresentar 01 (Um) show artístico com 
duração de 01h30min. 

Cláusula 4°. O contratante reservará 1 camarim no palco (ao lado ou embaixo) para uso do 
artista e para uso da banda e equipe.. 

Cláusula 51  .0 Contratante deverá fazer reserva de hotel para os componentes da banda 
conforme o rooming list, devendo ocorrer o melhor hotel , tanto quanto almoço e jantar ou diária 
de R$ 150,00 (cento e cinquenta Reais) por pessoa 

Cláusula 6° Será de responsabilidade do contratante o local, palco, midia, divulgação do evento, 
Juizado de menores, seguranças particulares, policia militare serviços de bar. 

Cláusula7° Considerar-se a cumprido o presente contrato, única e exclusivamente com a 
apresentação da BANDA , sendo vedado a contratante a transmissão da apresentação por 
Radio ou Televisão, atualização de fotos da BANDA a não ser na publicidade da própria 
apresentação, não podendo ainda a CONTRATANTE assumir, em nome da BANDA, qualquer 

compromissos jantar,  entrevista, passeio ou vista, sem que haja sido previamente acordado entre 

as partes. 



Cláusula 80  E de inteira responsabilidade da CONTRATANTE a segurança material e 
da BANDA e do CONTRATADO, especialmente no local e durante a apresentação, 

o 
o 

Cláusula 90  A CONTRATANTE se responsabilizará por colocar á disposição do artista 06 
carregadores para descarga e recarga dos equipamentos. 

Cláusula 100  É de inteira responsabilidade da CONTRATANTE a não permanecia de pessoas 
no palco durante a apresentação da BANDA , exceção feita aos profissionais envolvidos no 
espetáculo. É ainda vedada a CONTRATANTE qualquer ingerência no repertorio a ser 
apresentado pela BANDA 

Cláusula 110. A partir do momento que o equipamento da banda estiver montado no local do 
Show, quaisquer danos que venham acarretar prejuízos e danos ao equipamento tais como:  
furtos, quebras de aparelhos, infiltrações "goteiras etc., são de inteira responsabilidade do 
contratante. 

Cláusula 12°. Em caso de rescisão do presente contrato, o infrator pagará à parte inocente uma 
multa de 50% (Cinqüenta por Cento) referente ao valor impresso na primeira cláusula do 
presente contrato. 

Cláusula 130. Por se acharem em pleno acordo, datam e assina o presente contrato com 
reconhecimento de firma em 02 (DUAS) vias de igual teor, sendo que 01 via ficará com a 
contratante, uma com a contratada. 

Belém PA, 20 de Fevereiro de 2018. 
_4 T48CL2/4 

- Contratado: /tc-' L4na4.ír_ _e,nc'c-í.tc 	5 

CONFERE COM OR(GI4AL 

EM:JO/_IS 
.SECULT 

f-\WV. Sfl 

Testemunhal: 

Testemunha 2: 

TABELIÃO M6 
Reconheço a(s) Firma( 
pci SEMELHANÇA Dou li 

/ iIju4 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MUSICAIS 4 UE 

Fls 
For este ir2rrurnentn p?rticr rjn r.nqr 	ç oçto de serviços niyi''  44— 

••N 
CONTRATANTE: MARTA NATALINA PAULA RIBEIRO, Brasileira, Solteira, Portadora do CPF: 
739.638.952-68 e RG: 3060900 SSP/PA, Residente e domiciliada no Conjunto Zoé Gueiros, 

Conjunto Tapajos Rua Balmoral n,14 Belém-PA, Representante Da Prefeitura Municipal do 
Amapá-AP 

CONTRATADO: FRANCISCO HARRISSON CORDEIRO LEMOS, brasileiro, casado, portador 
do CPF: 899.783.072-49 e RG: 4038909 SSPIPA, residente e domiciliado na Rua Júpiter Quadra 
C n° 317, Conjunto Orlando lobato, Bairro Parque Verde em BeléntPA, representante legal da 
banda artisticamente conhecida como AR1 5, neste ato denominado simplesmente 
CONTRATADO, onde atestam e concordam com as seguintes cláusulas para concretização do 
presente contrato: 

Um show artislico com a Banda AR1 5 

O evento será realizado no dia: 1510512018 	. 	 GONFÉÉ COM ORIGINAL1 

Local do show: AMAPÁ/AP 	 EM:ISJ.Ø6htL 
Tipo de evento: FESTIVAL DO CABRALZINHO 
Cidade: AMAPAIAP 

Cláusula 1°. O CONTRATANTE concorda em pagar o cachê no valor de R$ 24.900,00, que 
deverá ser paga até o dia 15/05/2018. 

Cláusula 2. O CONTRATANTE devera colocar á disposição do CONTRATADO, 01 van para 
traslado exclusivo da equipe na hora da chegada ate o termino do evento (Indispensável) 

Cláusula 30. Neste considerada contratado, deverá apresentar Dl (Um) show artístico , com 

duração de 01 h30min. 

Cláusula 4°. O contratante reservará 1 camarim no palco (ao lado ou embaixo) para uso do 
artista e para uso da banda e equipe.. 

• /Clàusula 5° .0 Contratante deverá fazer reserva de hotel para os componentes da banda 
17 conforme o rooming list, devendo ocorrer o melhor hotel, tanto quanto almoço e jantar ou diáda 
f/ ' de R$ 150,00 (cento e cinqüenta Reais) por pessoa 

Cláusula 60  Será de responsabilidade do contratante o local, palco, mídia, divulgação do evento 
Juizado de menores, seguranças particulares, policia militar e serviços de bar. 

Cláusula7° Considera-se a cumprido o presente contrato, única e exclusivamente com 
a apresentação da BANDA , sendo vedado a contratante a transmissão da apresentação 

 por Radio ou Televisão, atualização de fotos da BANDA ,a não ser na publicidade da própria 
apresentação, não podendo ainda a CONTRATANTE assumir, em nome da BANDA, qualquer 
compromisso, jantar ,entrevista, passeio ou vista, sem que haja sido previamente acordado entre 
2C fl91tPC 



Cláusula 8°  E de inteira responsabilidade da CONTRATANTE a segurança material e pessoal 
da BANDA e do CONTRATADO, especialmente no local e durante a apresentação. 	 UE 

? Jp4 

Cláusula 9° A CONTRATANTE se responsabilizará por colocar à disposição do artista 06_ Rubrica  

carregadores para descarga e recarga dos equipamentos. 

Cláusula jØC  Ê de inteira responsabilidade da CONTRATANTE a não permanecia de pessoas 
no palco durante a apresentação da BANDA , exceção feita aos profissionais envolvidos no 
espetáculo. É ainda vedada a CONTRATANTE qualquer ingerência no repertorio a ser 
apresentada pela BANIDA 

Cláusula 11 0.  A partir do momento que o equipamento da banda estiver montado no local do 
Show, quaisquer danos que venham acarretar prejuízos e danos ao equipamento tais como: 
furtos, quebras de aparelhos, infiltrações "goteiras" etc., são de inteira responsabilidade do 

contratante. 

Cláusula 120. Em caso de rescisão do presente contrato, o infrator pagará à parte inocente uma 
multa de 50% (Cinqüenta por Cento) referente ao valor impresso na primeira cláusula rJ 

preseme cont! tO. 

	

ojciIneIiu çft: flÇFç1 ei: 32PUA,_; 	:! tror, serídi que 31 	- 
:cntrt:nt. umo com o 

Belém-PA, 11 de Fevereiro de 2018. 
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Testemunha 2: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTISTICOS E MUSICAIS Q4 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR E NA MELHOR FORMA DE 

DIREITO, AS PARTES ADIANTE QUALIFICADAS RESOLVEM CONSTITUIR O 

PRESENTE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO 

MUSICAL, ACORADANDO QUANTO AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

ADIANTE DESIGNADAS, OBRIGANDO-SE POR SI, SEUS HERDEIROS E/OU 

SUCESSORES. 

DAS PARTES 
São partes neste instrumento contratual: 

CONTRATANTE: MATOS E AZEVEDO LTDA-ME, situada a Rua F, nQ 372, Bairro: União Parauapebas - 

PA, inscrita no CNPJ: 97.529.396/0001-09, representada nesta ato pelo Sr: Jeferson Matos de Oliveira 

portador do RG: 45515770 —SSP/PR e CPF:636.143.839-20. 

CONTRATADO: MANOEL MESSIAS DA SILVA SANTOS, residente e domiciliado na Rua: oziel pereira, q 

3 L 6— Bairro: palmares 2, Cidade: Parauapebas— PA portador do CPF, 025.695.613-80 e RG. 48235295-

7 SSP/MA, com nome artístico denominado ARNALDO CEAR. 

As partes resolvem em comum acordo celebrar o presente "Contrato de Prestação de Serviços de 

Apresentação Musical", de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 
Cláusula 10.  O presente contrato tem como OBJETO, a realização, de um show do cantor ARNALDO 

CEZAR, neste ato representado pela CONTRATADA, de apresentação no Carnaval2018- local: Praça da 

Vila Palmares 2, no dia lo de fevereiro de 2018, iniciando-se às 23:00 horas, município de Parauapebas, 

estado do Pará. 

CLÁUSULASEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES 
Cláusula 2. Fica obrigada a CONTRATANTE em providenciar os alvarás e licenças necessárias, junto aos 

órgãos competentes para a execução e elaboração da apresentação artística, sendo responsável 

também pela estadia, transporte e alimentação do artista e sua equipe composta por 04 (quatro) 

membros. 

Cláusula 3. Será responsável a CONTRATADA pela presença do artista no dia, local e hora combinados, 

para que apresente o espetáculo, excluindo-se os casos em que não der motivo que impossibilitem a 

presença do artista, sendo adiada a apresentação para outra data. 

»YJYHI: 
	 dA 	

ç 
	

Í -COM oRt 

SECULT 

P4cnç. sfl 



MNIW-%LUU u.s.a 
CEZAR 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA MULTA 
Cláusula 4. Será ressarcida a parte que não violar qualquer das cláusulas dispostas neste instrumentP} 

pela parte que der causa, aplicando-se multa de 50% do valor estipulado na cláusula 6. 	 "7 

CLÁUSULA O.UARTA- DA REMUNERAÇÃO 
Cláusula 9.0 CONTRATANTE pagará o valor de R$ 34 OOOÜÍl (QUATORZE MIL REAIS) pela apresentaçJR 

do artista contratado, efetuando o pagamento em parcela única e diretamente ao CONTRATANTE até 

a data do evento. 

CLÁUSULA QUINTA -DO FORO 
Cláusula 9. As partes elegem o foro cia comarca de Parauapebas-PA, para dirimirem quaisquer 

- controvérsias oriundas do CONTRATO. Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 

instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Parabaa\'Ç8 de janeiro de 2018, 

.... 	/• 	, 	'. 	.., 

C , RATANTE 

CONTRATADO 

1" OFICIO DE TABELIOt.JATO DE NOTAS DE PARAUAPEBALPA 
Rues NISI scldad. Nova CEP: SO6I6.000 .F,441)'33.3a15 

----,RECONHEC!MENTO 9124--------- -ti' Testemunha 	 Reconheço asrt por SEMELRANÇA de:' MATOS E AZEVED 
 rnp. 	 LTDA- ME, nØte ato representada Por:(3)JEFERSÕN MATOS DE 

-- 

.anuaflbaiI fl de jMho de 201$ Obe.: 	 a 

Em test, 	da verdade 	.c.. 
ERANCItENE QI!}R&DQ$ SN4'TCS SILVA-Escrj' 

Testemunha 	 - 

CPF: 

l OFICIO DETABELIoNATODE NOTAS DEpARAuApkMsFA ..... 
Ruas NMSI BCIddeNova CEP: 68415-OCO - F (94) 3314e9819 	 "P 

-------- --- RÍCONHECIMENTO 972503----  
Reconheço a ssaJníura por SEMELHANÇA de: (2)MPNOEL.MISSIAS  
DA SiV&SAPtOS---------------- 

ParauaP.bnr.f?M}unhode 20$ Obs.:  

Erntest 	 da verdade 	___________________ 	
rcoNFER COM Õ':GlrAt. FRAN5ittï?R'A-OOS SANTOS SILVA.Escrevent   

SECULT 

Mc 
5%2 

e 



Atos Produções Seri'. e com. Eirele-ME, 
CNPJ: 10.619.143/0001-30 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE, 
SERVIÇOS ARTÍSTICOS 

[CONFERE COM OR1SXE1  

EM:Jflbj1t 
SECLILT 	j 

- DA NOMEAÇÃO DAS PARTES:- 
Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços artísticos ?\CX%. S' t\ 
em que comparecem:- 
De um lado, na qualidade de CONTRATANTE, Atos Produçoes, Inscrita 
no CWPJ:10.619.143/0001-30, localizada na Av do Comercio, N° 
417, bairro Rio Verde 

Na qualidade de contratado: Manoel Messias da Silva Santos, 
residente e domiciliado na Rua Oziel Pereira, qd 1, Palmares 2, cidade de 
Parauapebas, portador do 1W: 48235295-7 SSP/MA,CPF: 025.695.613- 
80 com nome artístico denominado Arnaldo Cezar. 

U - DO OBJETO 

O objeto da presente contratação corresponde a 01 (urna) apresentação 
do artista Arnaldo Cezar para o dia 10/03/2017, na cidade de 
Parauapebas, CJpbctqbioca-Bairro cidade jardim 

Parágrafo 	:- O ONTRATANTE responderá por eventuais ônus 
resultan 	da con 	ção, ou seja, recolhimento de eventuais taxas 
para 	apresen 	d& artista ou, ainda encargos trabalhistas 
ev 	ente s ntes, bem corno pela licença para a realização do 
ev 	 ó ãos competentes. 

	

contrato é de R$ 	,QQJdezesseis jan11 reais) 



a 
o.. 

O primeiro pagamento correspondente a 50 % da CONTRATAÇÃO será 

no valor de R$ 3.000,00 (oito mil reais), na data de 05/03/2017, na 
cidade de Parauapebas. 

O segundo pagamento que complementará o valor contratado será de 

R$ 8.000,00(oito mil reais, na data de 09/03/20) 7 

Parágrafo Único: 

Os pagamentos deverão ser feitos em espécie, não podendo ser 
representado por cheques ainda que sejam administrativos ou visados. 

Parauapebas,03& março de 2017. 

Atos Produçõeserv. e com. Elrele-ME 
CNPJ: 1O.49i43/0001-30 

(t1 2Y/ua ( ?jLr)j 7 

Manoel Messias da Silva Santos 

CPF: 025.695.613-80 

10 OFICIO DETABELIONATO DE ~DE 4F.AUAPE 
Ruiu PrICI eC14.d. 4.vi cs'ti.ao - Iqsssjnaneie 

RECOtJlECl)NTO914It 
Reconheço a 	isa por SEMEI'W4ÇA duAl ;MANOEL MI 
DA SILVA ~os 	 / 
Parauap 	O4dedezembrod.2017 

ETTIIC 	/ daynde 	2! Ã- 	 rdsiRE COíORIGINAL  
LI 1 RIBEIRO DA COSTA SQÓSA-EAÉ,'sde A49 	 - 

	

/ // 	 1EM:2JLu1L_ 
"- 

v'c 

_,_ 
V' OFICIO DE TABELIONATO DENOTAS DE 

Rui O N'ISI OCIdudi Neve CEP: $flhi-t-- 

Rucoteço a •s*attn por SE;"~FÇA de ATOPKOOUÇOE
SERVIÇOS E COMERCIO- EI. nesteatçIiçrewitada 
por(l) E 	1 MATIAS PAI O
Pireu 	de dezembro 

Em cl. 	/ da verdad
LII RIBEIRO DA COSA-E'evài ' 	1 



ARNALDO 
CEAR " UE 

:FlsY3 
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS ARTISTICOS E MUSICAIS 	T7 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR E NA MELHOR FORMA DE 

DIREITO, AS PARTES ADIANTE QUALIFICADAS RESOLVEM CONSTITUIR O 

PRESENTE CONTRATO DE PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO 

MUSICAL ACORADANDO QUANTO AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

ADIANTE DESIGNADAS, OBRIGANDO-SE POR SI, SEUS HERDEIROS E/OU 

SUCESSORES. 

DAS PARTES 
São partes neste instrumento contratual: 

CONTRATANTE: MATOS E AZEVEDO LTDA-ME, situada a Rua F, ri2  372, Bairro : União Parauapebas - 

PA, inscrká no CNPJ: 97.529.396f0001-09, representada nesta ato pelá Sr: Jeferson Matos de Oliveira 

portador do RG: 45515770 -SSPJPR  e CPF:636.143,839-20. 

CONTRATADO: MANOEL MESSIAS DA SILVA SANTOS, residente e domiciliado na Rua: oziel pereira, q 

3 L 6-Bairro: palmares 2, Cidade: Parauapebas- PA portador do CPF. 025.695.613-80 e RG. 48235295-

7 SSP/MA, com nome artístico denominado ARNALDO CEZAR. 

As partes resolvem em comum acordo celebrar o presente "Contrato de Prestação de Serviços de 

Apresentação Musical", de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Cláusula it O presente contrato tem como OBJETO, a realização, de um show do cantor ARNALDO 

CESAR, neste ato representado pela CONTRATADA, de apresentação na 0 CAVALGADA SHOW DA VILA 

VALENTIM SERRA, no dia 27 de maio de 2017, iniciando-se às 20:00 horas, na Vila Valentim Serra, 

município de Parauapebas, estado do Pará. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
Cláusula 2t Fica obrigada a CONTRATANTE em providenciar os alvarás e licenças necessárias, junto aos 

órgãos competentes para a execução e elaboração da apresentação artística, sendo responsável 

também pela estadia, transporte e alimentação do artista e sua equipe composta por 04 (quatro) 

membros. 

Cláusula 3. Será responsável a CONTRATADA pela presença do artista no dia, local e hora combinados, 

para que apresente o espetáculo, excluindo-se os casos em que não der motivo que impossibilitem a 

presença do artista, sendo adiada a apresentação para outra data. 

EM: %jtlJ-At- 
SECILT 

t'tt. st\ 
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ARNALDO •o.--  — 

CEZAR 
CLÁUSULATERCEIRA- DA MULTA 
Cláusula 4. Será ressarcida a parte que não violar qualquer das cláusulas dispostas neste 	umento, 

pela parte que der causa, aplicando-se multa de 50% do valor estipulado na cláusula 5e 
FIsJ 

CLÁUSULA QUARTA- DA REMUNERAÇÃO 	 01 

Cláusula 9.0 CONTRATANTE pagará o valor de R$ 14.000,00 (QUATORZE MIL REAIS) pela aprçenG,/ 

do artista contratado, efetuando o pagamento em parcela única e diretamente ao CONTRATANTt até 

a data do evento. 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORO 
Cláusula CL As partes elegem o foro da comarca de Parauapebas-PA, para dirimirem quaisquer 

controvérsias oriundas do CONTRATO. Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 

instrumerlj9\em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

ParauapedasQ2 	raio de 2017. 

/ 	 -( 

' 	c11 
CONTRATADO 

1 1 OflÇO DE TAaELIONATO DE NOTAS DE PÂRAUAPEBAPA, 
Nu. e NiCi BCId$a-NeyjtEPI 6a3I15- F:(M).3S44.N1b 

------,AtCONNEcIMENTO 9724 
Reconheço a ass)4tura por SEMELHANÇA d• MATOS E AZEvEOO f Testemunha 	
LTDA - ME, neoye ato representada pcir:4)JEPE9$QN MATOS DE o 

CPF 	 -.Q
Pn

L&
u
e
a
I
p
M
Jb
.
a. 

..J_
e__nd_._44_l_e_ 

.
O
.
b
..
s 

Em test._L"j 	

.. 
.: 

verdade  

Testemunha 

CPF: 

l OFICIO DE TABELIONATO DE NOTAS DE PAMUAP.......ítatOq 
Ruma priei BCd.d. No, CEP: 4fl5 	. F:(94).3 ieie 

------- RE e 	 5O3 --------- 
---- x4 Reconheço a nsrá 

 
 por SEMELHANÇA de: (1)MANOE1MISSIAS 

DtSIt*içNrO1"  
Parataptai. 1

11 
	2018 aba.: 	 • _______________ 

Emtest. 	1 	da verdade 	 • 
-• FRM4CILE vtEI 	SSNffOS SILVA-Escrevente 	• 	 1 EN1:_24JJbJ 111 

ciW %21t 



~► -il:llfl  
C ? ti Ç Õ E S 

INSTRUMENTO PARTI ULAR P?E CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ARTÍSTICOS 

1-- DA NOME ,ÇW: c DAS PARTES:- 

Pelo presente in .aumento particular de presta.<cão de serviços artísticos 
em que comparecera:- 
De um lado, na cua!idade de CONTRATANTE, JF Anchieta Cordeiro-

EPP, Inscrita no "Ni":01.890.018/0001-20, localizada na rua N, 231, 

Bairro União, cic'<,de de Parauapebas-Pa. 

Na qualidade de contratado: Macinei Gomas Ferreira, residente e 

doia chiado na otua P, N 2.177, Bairro União, cidade de Parauapebas, 

portador do Ri.. 4189T:15 SSP/GO, CPF: 6(1.3h9.472-04 com nome 
artístico DANIELL GOME1. 

li - DO OBJETO ab e 

O objeto cs, preste e cont ataçãe corresponde a Ci ',uma) apresentação  
do artista DANIEL GOMRS, para o dia 16/12/21917. na zona rural, 	S 
denominada Ced.ìere I, cidade de Parnuapebas. 

Parágrafo único:- 'O CONTRATANTE responderá por eventuais ônus 
resultantes da , onera.açSa, ou seja, recolhimento de eventuais taxas 
para a apresentação 'ia artista ou, ainc!a encargos trabalhistas 
evcnt<zalrne.?'_e ;xiste.nu :;, bem como pela licença para a realização do 
evento junto aos gaJs competentes. 

O 1, -_ ;o do prc : 1.19 ;:ente: Co é de R$ 1F.000,00 (quinze mil reais) 

Ç) l irneiro , 	r1 cata cc spond nte a 50 % da CONTRATARÃO será 

	

,!or de R;. 75( •(' 	sete rn 	e quinicentn e reais), na data de 

'Li 	 ici,1 c; 	t zrari; flrbas. 



fF,sJ3Q y' 
O segundo pagaxi:ento qlte complementará o valor contratado será l( 

R$ 7500.00(setL mil e quinhentos reais) na data de 14/12/2017 
Fubrca 	/ 

Parigrafo Unicr: 

(is pagamentos :leverão ser feitos em espécie, não podendo ser 

representado por cheques ainda que sejam administrativos ou visados. 

Parauapebas, 10,de Dezembro de 2017. 

JF J1NCWETkCORDEIRO-EPP 

CNPJ:05.890.018/0001-20 

M.4L1NE1 GOMES FERREIRA 

CPF: 671.869.472-04 

OFICIO DE TABELIONATO DE NOTAS DE PARAUAPEBAS-PA 
Rue 8 N181 SCId.d. Nove CEP 69616-000 - F (94) 3346 9812 

------RECONHECIMENTO 927 	
--------- Reconheço a assinatura por SEM ELHAN 	e J ANCHEITA 

CORDEIRO-Epp neste ato representa a por:(l osÉ FRANCISCO 
ANCH(ETACbEIRo 	 - 
Parauapebasf9 de janeiro de 20)0 Obs 	 Tribun 

Em tesl. 	 da verdade 	 .25T 
LIL 	RIBEIRO DA 

016.150. 

OFICIO DE TABELIONATO DENOTAS OjPARAIJAPEBAS-PA 
RueS N181 Ocidede N.I. CEP 69t1,-000 - ,,:I94) 3346 9819 \"nalo 11 

-----------RECONHECIfrAEÍNTO 927q4b---------- 
Reconheço a assinatura por SEMELHANÇA ((1)MACINEI GOMES 
FERREIRA 
Em test / /de janeiro de 2010 Perauapebas 

/ 	- d8 verdade 
/t)/ 	

r,ia' LII 	RI?EIRO DA COTA SOUS&.tscrvente AUID 

,Sàie: H 

016. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS 

Que entre si fazem, 

CONTRATANTE: BOBOVA PRODUÇÃO DE SHOWS E EVENTOS LTDA, situada à Rua Perpetuo Socorro 147 Bairro 

Rio Verde Parauapebas - PA, CEP: 68.515-000, inscrito no CNPJ n°  14.831.780/0001-26, Representada pelo 
senhor JEAN CARLOS ALENCAR RODRIGUES, CPF 404074382-20, residente e domiciliado à Rua: Perpetuo 
Socorro n° 147, Bairro: Rio verde, Cidade: Parauapebas / PA. 

CONTRATADO: MACINEI GOMES FEREIRA, portador da Cédula de Identidade n°. 4181755— SSP)GO e inscrito 
no CPF.(MF) sob n°. 671869472-04, residente e domiciliado à Rua: P N: 3177 Bairro: União Parauapebas / PA, 
conhecido artisticamente como DANIEL GOMES, doravante denominado simplesmente ARTISTA, na melhor 
forma de direito, as partes convencionam as condições e cláusulas que regerão o presente CONTRATO, as quais 
mutuamente aceitam e outorgam a saber: 

SERVIÇO: Apresentação artística 

DURAÇÃO: 1h30min. 

EVENTO: Reveilion. 

DATA: 31112/2017 

LOCAL: Local Feste. 

CIDADE: São Domingos do Araguaia - PA. 

1 HORÁRIO: 23H00. 

asma '11 S!tJ1i9 kLs1 
DATA DO PAGAMENTO VALOR 
- la(parcela):  08111/2017 - R$8.000,00 
- 2 	(Parcela): 29/12/2017 - R$8.000,00 

Todos os pagamentos deverão ser feitos em moeda corrente no país (espécre). 

Este contrato passará a ter validade somente a partir do primeiro pagamento efetuado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O contratante deverá providenciar por sua exclusiva e inteira responsabilidade os 
competentes alvarás e o pagamento dos direitos autorais, bem como todos os impostos e taxas incidentes sobre o 
serviço ora contratado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA em virtude de casos fortuitos 
e alheios a sua vontade, tais como, mas não limitado a, doença devidamente comprovada, acidente, 



o 	 J, Gal -), 

impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de condições atmosféricas que permitam o pouso 
ei ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de veículos de transporte do ARTISTA, equipe ou equipamentos, 
atraso de avião, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como solução, para a hipótese, 
a designação de nova data para a realização do show de acordo com a disponibilidade da agenda do ARTISTA, 
isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual. 
CLAUSULA TERCEIRA: As contratação e custos relativos à hospedagem e alimentação, tanto no almoço como 
no jantar, do ARTISTA e equipe de operação técnica, correrão por conta do CONTRATANTE, a qual deverá ser 
realizada no melhor Hotel da cidade para 6( seis ) pessoas. 

CLÁUSULA QUARTA: A parte que infringir quaisquer das demais cláusulas e condições deste CONTRATO, 
ficará sujeita à multa equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor descrito no preâmbulo do presente 
instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA: As partes elegem, para a discussão de todas as questões ou dúvidas oriundas do presente 
CONTRATO, e que não comportem solução amigável, o Foro Central da Comarca do Município de Parauapebas - 
Pará, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja e independentemente dos 
domicílios atuais e/ou futuros das partes contratantes. 

E assim, por estarem justos, avençados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só 
efeito, datilografado na parte frontal em 06 (seis) laudas, na presença das duas testemunhas infra-assinadas. 

Parauapebas - PA, 05 de Novembro de 2017 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 	 Nome: 
RG: 	 RG 

ec 
ER 
ar 

4.. 



ATO DE NOTAS DE PARAUAPEBAS-PA 
4ov* CEP: 6861540C - F(94L4flS9e19 

eootmMo-a.~sIna%ur. por StMtLhANÇde BO,eQYA 
PRODUCAO DE HOWS E EVENTOS LTDA - Mfi, neste ato 
representada p .(1)JEAN CARLOS ALENCAAODRGUES 
Parauapeb 	de janeiro de 2318 Obs.:/ 

/ 	 7-,, 
Em test. 	 da verdade 	/Ç'/ 	- 

LIII RI8EIRO DA COSTA SO0A.EsçíSe%e Autor 



• ièiP. PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

ÁWWw 
a 	SECRETARIA DA FAZENDA E GESTÃO oRçwEpTÁRIA 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS NF-E 17:49:34 

Nan&Rayio Sfl 

LUXUS PRODUÇCES E EVE'41D8 LIDA 
s_o 

	

0&144.595/0001-60 	 1752151 

RUA ANTONIO MTR.ANDA, 667, CENTRO, cic. 65.900.000 
M&W 

IMPERATRIZ MA 	opaaita»l.gew,br 

NnSRo SoeM 

PREFE1WRA MUNItIPAL DE PALIUAPEt4S 

MORRO DOS VENTOS, SN, QUADRA ESPECIAL BEIRA RIO 11, CEP: 68.515-000 

PARAUAPEBAS/PA 	 jlunigniucoesQhotnaiLcan 
L&AJJZ Ànvm&bts rtn'rADAs 

Descriçio 	 Aliqus (tU) Base de CÍISo (RS) JDedução (R$) 

12.13 - J¼odjiçk, me&jflc ou san «otï,4 ~ de 	 446 	120L 000,OOJ 	0,00 
es S — — bafl* 
desfiles, bailes, teaus, 4..a, cafls, .a_.,  festivaIs e 

FESTIVIDADES CG.SMORATIVAS 004° ANIVERSÁRIO DA VILA CARIMÃ NESTE MUNICIPIO. Cr 
201703$. 
DI- UM 5110W GOSPEL REGIONAL DA BANDA FORRÓ DOS 
TOPS........................ ............................. ..................35.000,00 
2- UM 5110W QOSPEL DUPLA SERTANEJA OS 
L.EVTTAS............,........---------............. 
3- UM 51(0W LOCAL BANDA DANIEL 
GOMES. ............ - ................. 	........................ 15.000,00 
s4- ÜM SIIÕW tõca BANDA 

155 SIMPLES NACIONAL - ALIQUOTA DE 4,260/, 5.112,00 
rem do 	 -- 	 TPVCWÇSO 

aviçs an flajnj - Simpla Nacional 	 26/10/2017 
45 cat) j*Dntn) 	I'(' 	 111*3) 	SL(fl) 	t*JflOS(R$) 

	

0,00 	o,00j 	 0.00 . 	0,00 	0,0()1 	 0,00 
ri 4* 14n (*3) fia de CtSo (IS) fralorTøai & D- 	(RI) VØ,rt 1% (*2) Ct4Sw p/ Mt*u à, YP1V (P3) 

	

1211000,00 	120.000,00( 	 0,00 	5,112,00 	 0,0€ 

ou~ PFQUL~ 
O 158 desta NEc sai RETIDO - Tmisdor de Serviço. Vaiar Liquido da NPe 114.881,00 Esta Nt Fracal 
ilo gerou aédito - o Tomador Mo é dotnunWpio. (Prt (tmiteSirnpI Nacional) 
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